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PItI]ÂNTBUI,O
O Município de Aracati, atmvés da Comissão Permalrenie de Licitação, devidamente nomeada, tomâ
público para conhecimento dos intercssados que, nâ data, horário e local abâixo previstos, âbrirá
licitação, na modalidade CONCoRRÉNCIA PÚBLICA, do ripo MELHOR PREÇO, sendo órgão
interessado a FUNDO MUNICIPAL DE SEGURIDADE SOCIAL - FMSS pam a

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PAI{A PRESTAÇÀO DE SERVIÇOS
ESPECIALIZADOS, VISANDO A COMPENSAÇAO FINANCEIRA DE QUE TRATA A LEI N"
9,'/9611999, E A REVISÀO DO PASSIVO JL'NTO AO RGPS/INSS NOTIFICADOS E/OU
PARCELADOS JU}IIO A RECEITA FEDERAL DO BRASII, . RFB E A PROCI,'RADORIA DA
FAZENDA NACIONAL (PGFN). PARA ATENDER AS NECESSIDADES DOS ORCÀO DA
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DIRETA, IM)IRITA, AUTÁRQUICA E FLN.{DACIONAL,
FLN{DOS ESPECIAIS, SOCIEDADES DE ECONOMIA MISTA E DEMAIS ENTIDADES
CONTROLADAS, DIRETA EOU INDIRETAMENTE, PELO MTINICÍPIO DE ARACATYCE,
CONIORME PROJETO BÁSICO/TERMO DE REFERÊNCIA EM ANEXO DO EDITAL, dE

acordo com as condições eslâbelecidâ nesle lldital e seus anexos, observadas as disposições coniidas
na Lei Nacional n" 8.666/30, de 21.06.93, e suas alterâÇões posteriores e Lei CorDplementar n' 123,

de 14.12.2006.

Os documentos de hâbilitâção e propostâs técnicas e de preços serào recebidos em sessão pública
marcada para:

Horário:

Dâ1â:

Locâl:

09:00 HORAS

01 DE JUNHO DE 2023

RUA SAIITOS DUMONT, 1146 _ FARIÂ.S BRITO, ARACATI/CE.

Compõem-se este Edital dâs paÍes A e B, como a seguir aprcsentadasl

PARTE A - Condiçôes para competição, julgamento e adjudicação. Em que são estabelecidas os

requisitos e âs sondições para competição, julgamento e fomâlizâção do contlato.

PARTE B , ANEXOS
ANEXO I Prcjeto Básico;
ANEXO II -Modelo de Cârta Proposla;
ANEXO III - Modelo de Procuração;
A\EXO tV - Modelo DecLaraçào de que nào empegâ rnenore':
ANEXO V - Minuta do Termo Contratual;

DEFINIÇÕES:
Semprc que as palavras indicadas abaixo ou os pronomes usados em seu IugâI aparecerem neste
documento de licitação, ou em quaisquff de seus anexos, eles teião o significado determinâdo a
seguirl

A) CONTRATANTE - PreÍêitura Municipal de Aracati, alravés da FUNDO MIJNICIPAI DE
SEGURIDADE SOCIAL - IMSSi

B) PMA - Preleitura Municipal de Amcati;
C) PROPONENTE/CONCORRENTE/LICITANTE - Empresa que apresenta proposta para o

objetivo desta licitação;
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D) CONTRATADA - Empresa destâ licitâção em favor da qual for adjudicado o
Contrato;

E) CPL - Comissão Permanente de Licitação, da Prefeitura Municipal de Aracati;

Cópia do Edital e seus anexos encontram-se a disposição dos interessados no endercço
supramencionado, sempre de segunda às sextas-feiras, das 08:00 às 12:00 horas e seÍão entregues até
72 (setenta e duas) horas que antecedem a abeíüa dos envelopes, bem como pelo site
IrttpJimulic iLr ios.tcc.ce. s)itlliSljsit!!.

CLÁUSULAS EDITALÍCIAS
OI.OO DO OBJETIVO
01.01 A prcscnte licitação lern como objcto a CONTRATÂÇÃO DE EMPRIiSÀ
trSPtrChLIZADÁ PAITA PRESTAÇÀO DD SERVIÇOS ESPECIALIZADOS, VISANDO À
CONIPENSAçÃO IINÁNCIJIITA DE QUE TRATA A I,III NO 9,79611999, E À REVISÀO DO
PASSIVO JUNTO ÀO RCPS/INSS NOTITICADOS E/OU PARCELÀDOS JUNTO À
RUCIlllÀ I'[l]EltAl, DO BITASIL - lüI] lr 

^ 
PROCURÀDORIA DA rAZENDA

NACIONAI, (PGFN), PÁTL\ ATENDER AS NECESSIDADES DOS ORCÀO DA
ÀDMINISTIIAÇÂO PÚBI,ICA DII{E ' , INDIRETÀ, AUTÁRQUIC4 E FUNDACIONÀL,
FUNDOS ESPECIAIS, SOCII]DADES DE ECONOI,TIA MISTA E DDNIAIS I]NTIDADES
CONTROLÁDAS, DIRETA I,OU INDIRETÀNIENTE, PELO NII]NICiPTO DU
Altr\C^lllCE, conforme projeto básico/termo de reftrênciâ em ânexo do edital.

Ír2.r)Ír t)As ( o\DI( ÔES DL t'\R I t( tt.\çÀo. cR [.DF.NCIA\'t |:NTO t t\'lpUC\^ÇÀ()
AO EDITAL
0201 Poderào participaÍ desla licitação empresas que atuem uo ramo, localizadâ c qualquer
Unidadc dâ |cdcrâção , sob a denominâçào de socicdadcs (sociedâdes enl nome coletivo, em
conlandita silrples, eln comandíâ por Âções, anônitra e limitada) c dc sociedades simples
(associações e í'uudações) exccto sooiedade coorporativa devidamente câdastradâs uu nào, qLre

atendam â todas as coldiçôes cxigidils nesle edilal, incllsive lendo seüs objetivu5 sucjals ou
câdastramenlo compativcis com o objeto dÂ licltaçÀo.
42.02 Nâo poderào l)afticipar licilântes com sócios, diretores, representantcs ou r(spL,nsrlers
técnicos cm conNns.
02.02.1 Se a11lcs do inicio da abertura dos envclopes dâ hâbi1itâção for conslêtada a comuúào de
sócios, dirclorcs, r'cpresentântes ou (espot)sávcis tócnicos cntre lioitantes paÍrcipantes, somcDte uma
de1âs poderá paÍicipar do ccÍamc
02.02.2 - Se corstatadâ â coürunhão de sócios, diretorcs, reprcscntarles ou responsáveis tócnicos
erltÍe licitantcs pârticipantes após abertura dos erlvclopes de habilitaçào, tomará inabilitadas as
referidas elnpresas, não podendo padlcipar da làsc postcior do cerlame, Lnna vez quc tâl fato quebra
o sigilo das prcposlâs contrariândo o AIi. 3', da Lei n" 8.666/93.
02.03 Não poder:io pa(iclpaÍ dcsta licitaçào os inieressados que se cncontrâm em processo dc
là1enci.r ou de recuperação judiciâL; de dissoluçào; de lilsào, cisão ou incorporação; ou âinda, que
cstejam curlprLndo suspensào lcmporária de participação em licitaçào ou inpedimento de contratar
com o Municipio de Arâcati,Ccarri, ou que tenham sido dcclamdos inidôneos para licitar ou contmtar
com a Adniristmçào I,ública, berr coDlo licitântes que se apresentelr constituidos na fo.ma dc
emprcsâs em consórcio,
02.04 Cada licitantc dcve apreseniar se colrl apcnâs um representânte que, devi<lamcnte munido de
docurnentação hábil dc credenciaDenlo, scri o único admitido a intervir nâs fases de procedimcnto
licilalório, rcspondendo assint, pâIa todos os elêitos, por sua rcpresentada, devendo ainda, no ato da
cutrcga dos envelopes exrbir ulr documento de ldcnliliclção com foto expedido por órgão oficial.
02.04.i Por documcnlo hábi1. entende-sc:
a) Procuraçào púLrlior ou pârticulaÍ espcoifioâ para presente licitação, constituindo o reprcscnlánte,
acoürpanhada de cópia clo âto de invesiiLlurâ do outorgante que declarc expressarnente seus pocler.es

ü
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pârâ â dev â outorgâ. Em se tratândo de
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pà1icular, estâ deverá vir com llnna
recoúecida em Cartódo.
b) Instrumento que comprove a capacidâde de representar a €mprcsa, caso o representante não seja o
titular.
02.04.2 - Quando o representante lor titular da empresa deveÍá entregar o original ou cópia
autenticâda do documento que comprove talcondição.
02.05 - A nâo-apresentâção ou incolreçâo dos documentos de que trata o subitem anterior não
implicará na inabilitação da liqitante, mas impedirá o representante de se manifestar e responder pela
mesma,
02.06 O interessado em paÍicipar deverá conhecer todas as condições estipuladas no prcsente
Editâ1 parâ o cumprimento das obligações do objeto dâ licitação e apresentação dos documentos
exigidos. A^participação na presente licitação implicârá na total aceitâçào a todos os termos da
CONCORRENCIA e integal sujeição à legislâção aplicável, notadâmente à Lei n' 8.666/93,
allerada e consolidada.
02.07 Qualquer cidadão é parte legitima para impugnar o presente edital de licitação por
inegularidade nâ âplicâção dâ Lei 8.666/93 e alterações posteriores, devendo protocolar o pedido até
05 (cinco) dias antes da data fixada pam abertura dos envelopes de habilitação, devendo a

Administração julgar e resporder à impugnação em âté 03 (hês) dias úteis, sem prejuízo da
faculdâde previstâ no § 10, do a!t. I13, da Lei 8.666/93.
02.08 - Decairá do direito de impugnar os temos do edital, o licitante que não o fizer até o segundo
dia útil que anteceder a abertura dos envelopes de hâbilitação, hipótese em que tal comlrnicaçào nào
teÉ efeito de recurso.
02.09 - A impugnação feita tempestivâmente pelo licitante não o impedfá de palticipar do processo

licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente.
02.10 Somente serão aceitas solicitações de esclârccimentos, providenciâs ou impugnaçôes
rnediânte petição confeccionada em máquina datilográfica ou impressora eletrônica, em tinta não
lavarel. que preenchom os seguinles rcqJrsiros:
02.10.1 - O endercçamento âo Presidente da Comissão Pemanente de Llcitação dâ Prefeitura
Municipal de Aracati;
02.10.2 - A identiÍicação precisa e completa do autor e seu representante legal (acompanhado dos
docurnentos comprcbâtórios) se for o caso, contendo o nome, prenome, estado civil, profissão,
domicílio, número do documento de identificação, devidâmente datada, âssinada e protocolâda nâ
sede dâ Comissão Pemanente de Licitação da Prefeitura de Aracati, dentro do pmzo editalício;
02.10.3 O lato e o fundamento juridico de seu pedido, indicando quais os itens ou subitens
discutidos;
02.104 - O pedido, com suâs espccificações;
02.11 Caberá âo Presidente dâ Comissão Permanente de Licitação decidir sobre a petição no pmzo
de 24 (vinte e quâlro) horas.
02.12 - A resposta do Município de A&cati será dlsponibilizada â todos os interessados mediante
afixação de cópia da íntegra do âto proferido pela administraçào no flanelógrafo do Setor de
Licitações do Municipio de Aracati, consliluiú aditêmerto a estas Instruçôes.
02.13 O adiiamento prcvalecerá senpre em re1âção âo que for âditado.
02.14 Acolhida a petição de impugnâção conlra o ato convocatório que importe em modificação
dos termos do editâl seú designada nova data pam a reâlização do certame, exceto quando,
inquestionavelmente, â alteração não afetar a formulação dâs propostas.
02.14.1 Qualqucr modificação neste editâl será divulgada pela mesma forma que se deu ao texto
originâi, excelo quando, inqueslionâvelmente, a âlteração não afetar a fomulação das propostas.

03.00 - DA HAITLTTAÇÃO
Os interessados habilitar-se-ão pârâ a presente licitação, mediante â apresentâção dos seguintes
Documentos, os quais serão analisados quanto à sua autenticidade e ao seu pmzo de validade.
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03.01. RELAl ÍV.\ à IIÀBII-ÍrAÇÃO JUrtiDrCÀ

484ÇAII: :--
03.01.1 - Cédula de Identidade do(s) Âdminisrador(res);
03.01.2 - Registro Comerciâl, no caso de emplesa individual, no registro público de

empresa mercantil da Juntâ Comercial da sede da licitant€;
03.01.3 - Ato Constitutivo, Estatuto ou Cortrato Social Consolidado em vigor

dgvidamente registrado no registro público de empresa mercaniil dâ Juntâ Comercial, em se tratando
de sociedades empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompaúado de documentos de
eleição de seus administradores;

03.01.4 - Inscriçào do Ato Constitutivo, no caso de sociedades simples - exceto
cooperativâs - no CaÍório de Registro dâs Pessoas Jurídicas acompânhadâ de prova da dirctoria em
exercício;

03.01.5 - Decreto de Aulorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrângeira
enr funcionamento no País, e Ato de Registro de Autorizagão para Funcionamento expedido pelo
órgào competenre. quando a atir idade assim o erigirl

03.01.6 - Registro na Organizagão das Cooperativas Brasileiras, no caso de cooperativa,
acompaúado dos seguintes documentos:

a, Ato constitutivo ou estatulo social, nos termos dos arts. 1 5 a 2l da lei. 5 .'/ 64/71].
b. Comprovação dâ composição dos órgãos de administração da cooperativa;
(diretoria e conselheiros), consoante âú. 47 da lei.5.'16417l;
c. Ata de fundação da cooperativa;
d. Ata de assembleia que âp(ovou o estatuto social;
e. Regimento intemo com a Ata da assembleia que o aprovou;
í, Regimento dos fundos constituídos pelos coopemdos com a Ata da assembieia que
os aprcvou;
g. Editâis das 03 últimas assembleias gerais extraordinárias.

03.02. RELÀTTVA À REGULÂRIDADE FISCÀL E TRABÂLHISTA:
03.02.1 Prcvâ de inscrição no CADASTRO NACIONAI DE PESSOAS Jt RÍDICAS (CN?J);
03.02.2 Plova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal, relativo ao
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu mmo de atividade e compatível com o objeto
contratual;
03.02.3 - PROVA DE REGULARIDADE FISCAL PAR-{ COM A FAZENDA FEDERAL §
regularidade à Seglridade Social, mediante a âprcsentâção da Cedidão Negativa de Débitos
Relativos aos Tributos Federais e à Dlvidâ Ativa da União, com base na Portaria Conjunta
RFB/PGIN N' 1.751 de 02l l0l201 4:,

03.02.4 - PROVA DE REGULARIDADE FISCAI PARA COM A FAZENDA ESTADUAL de seu

domicilio, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Estaduais;
03,02,5 PRÔVA DE REGULARIDADE FISCAL PARA COM A FAZENDA MUNICIPAI- dE

seu domicílio, mediante apresentaçáo de Ceftidão Negâtiva de Débitos Municipal;
03.02.6 - Prova de regularidade relâtiva ao Fundo de Garantiâ por Tempo de Serviço (FGTS)
mediante a âpresentâção do C€rtificâdo de Resularidade Fiscal (CRF);
03.02.7- Prova de inexistência de débitos inâdimplidos perante â justiçâ do trabalho, mediante a
apresentâção de Cerlidão Negativa de Débitos Tmbâlhistas CNDT, em conformidade com o
disposto na CLT com as alterações da Lei N' 12.440/11 DOU de 08/0712011.

O].0J. RELATIVA à QUAI-IFICAÇÀO ECONÔVICO-FINANCEIRA:
03.03.1 Bâlânço Pâtrimonial e Demonslrâções Contábeis, exigível e apresentado na forma da Lei,
que comprcve a boa situaçâo linanceira da empresa, certiflcados por contador habilitado no
Conselho Regional de Contabilidade CRC, devidamente registrado em órgão competente;
03.03.2 Certidão Negativa de Falênciâ e Concordata expedida pelo distribuidor, ou distribuidores, 

L[/
se for o caso, da sede da pessoa iuridica.

a, 1-
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03.04. RELATIVÀ à QUÀLIFICAÇÂO TÉCNICA:
03.04.1. Documento que comprcv€ o regislro ou inscrição da licitânte enr entidâde proÍissional
competente;

03.04,2. A capacitação técnico-profissional de que a liciiênte possui em seu quadlo permanente para
a execução dos scrviços, objeto dâ presente licitação, uma equipe mulridisciplinar, formado por
profissionais de nível superior com registro nos respectivos Conselhos de Classe, com vínculo na
dala da entrega dos enveiopes, comprovados através de cópia da Carteira de Trâbalho e/ou Registro
de Emprcgado, Contmto Social (em caso de Sócio) Contrato de Trabalho, ou ainda, declaração (es)
de disponibilidade do profissional apresentada pela licitânle para execução dos serviços no pedodo
coÍespondente ao coütrâto, de no minimo:
â) 01 (um) profissional de nÍvel superior "advogado", comprovando a inscrição válida na Ordem dos
Advogados do Brasil - OAB;
b) 01 (um) profissional de nivel superior "contado/'ou "administrador, comprcvando a insúição
válida nâ sua ordem de classe seja CRC - Conselho Regional de Contabilidade para contador e CRA
- Conselho Regional de Administmção pâra âdministrador;

03.04.3. Qualificaçâo Técdco-Operacional parâ os serviços d€ Compensação Financeira de que trata
a Lei. N'9.796199. A quâlificação técnico-operacional da licitante será comprovada mediante a
âpresentação de atestado ou declaração, fomecido por pessoasju dicâs de dir€ito público, bem como
por pessoas juridicas de direito privâdo, obrigatoriamente pelos contratântes titulares dos serviços,
que comprove que a licitante executa ou executou, com êxito, serviços de compensação financeira ou
previdenciária (COMPREV), em favor de Regime Próprio de Previdência;
03.04.3.1. A licitante deverá comprcvar que o atestado ou declaração supracitado está devidamente
registüdo no respectivo Conselho de Classe, sonfome estabelece o art. 30, § 1o, da Lei Federal no.
8.666/93;

03.04.3.2. Comprovação de capacidade técnica, devidamente registrado na entidade profissional
competenle, de que a licitante prestou ou prcsta serviços especializados de processamento e
acompâlúâmento de requerimentos de compensâção Íinanceira entre um Regime Próprio de
Prcvidência com o RGPS com aprovação de no mírúno 210 (duzentos e dez) requerimentos, com o
IIPPS como instituidor do beneÍicio (modulo RO).
03.04.3.3. Apresentarjuntâmente com o âtestado os "relatórios de fechâmento financeiro do fluxo de
compensação previdenciária", emitido pelo sistema COMPREV do INSS, para comprovação dos
quantitativos.

03.04.4. Comprovação da capacidâde técnica, devidâmente registrada na entidade profissional
competente, de que a licitânte prcstou ou presta serviços especializados de processamenlo e
acompaúamento de rcquerimentos de compensação frnanceirâ entre um RppS com o RGPS.
03.04.3.5. Visando mÂnter a qualidâde e a garantia da paúicipação e presença dc profissionais
quâlificados nos sefliços requisitados, ou seja, proflssionâis com experiência na execução dos
segui es serviços relacionâdos com o objeto da contraiação.
03.04.3.6. A licitante deverá apresentar declaração (com Íilma rccoúecida) com indicação explicitâ
da equipe técnica, pertencente ao seu quadro pemanente, adequadâ e disponível pâra a realização do
objeio da licitação composta de no mínlmo:
a) 0l (um) profissional de nivel superior, na área de Economia, inscrito no respectivo conselho;
b) apresentar cornprovação de possuir em seu quadro profissional Mestrc em economia, a
cômprovação dâs qualilicações acinra deverá ser feita por meio de diplomas e ou certiflcados
recoúecidos pelo Ministério da Educação e Cultura - MEC, Atestado de Capâcialade Técnica;
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c) O(s) prohssional(i)s indicados deverá(ão) pertenôer ao quadro pennalente da proporente e

demonsirâÍ a cxpeÍiônciâ âlravés cle caúeira de Íabalho (CTPS) ou atestados/ ceflidões ou

docu enlos pÍrblicos oÍiciais, comprovando atuação direta do profissional com o objeto da licltação.

03.04.3.7. A oonprovaçào clc vincuiaçào do profissl(xral indicado no seu quadro permanente, será

leita:
a) pam sócio, nediante a âpresentaqão do alo constitutivo, estatuto, contrato social consolidado ou

contrato social e todos os aditivos.

b) Se empregado, a comprovação se dará mediante a apresentação da cópia da "Ficha ou Livro de

Registro de Emprcgâdo" dâ CaÍteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) - devidamente

assinada.

c) s€ contrâtado, apresentar contrato de prestação de serviços vigente (ambas assinaturas

recoúecidâs em câÉório).

0J.05. ourRos DocuMENTos DE HABILITAÇÀo:
03.05.1 Declâração, de que, em cumprimento ao estâbelecido na Lei nu 9.854, de 27/10/1999,
publicada no DOU de 28110/1999, e ao inciso XXXII, do aúigo 70, da Constituição Federal, não
emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho notumo, perigôso ou insalubre, nem emprcgâ
menores de 16 (dezesseis) ano em trabalho algum, salvo nâ condição de aprendiz, a pâtir de 14
(quatorze) anos.
03.05.2 Declamção exprcssa do responsável legal do licitante de que não existe superveniência de
fâto impediiivo da habilitaçào ou rcdução na sua câpacidade financeira que veúa a afetar as

exigências contidâs no edital.
03-06 A documentaçâo apresentada integrará os âutos do processo e não será devolvida. Toda a

Documentação deverá estar atualizada nos termos da legislagão vigente;
03.06.1 Não seüo aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes
ou cópia em fac-símile, mesmo autenlicadâs, âdmitindo-se fotos, gravuras, deseúos, gráficos ou
câtálogos apenas como lorma de ilustmção dâs propostas de preço.
03.06.2 Os documentos necessádos à paÍicipação na presente licitação, compreendendo os
documentos relerentes à habilitação, à proposta de preço e seus anexos, deverão ser apresentados no
idioma oficial do Brasil.
03.06.3 - Quaisquer documentos necessários à participação no presente ceúame licitatório,
apresentados em língua estmngeira, deverão sel autenticados pelos rcspectivos consulados e

traduzidos paü o idioma oficial do Brasil, por tradutorjuramentado.
03.06.4 - Caso o documento aprcsentado seja expedido por instituiçào que rcgulamente a
disponibilização do documento pelâ Intemet, a CPL poderá vedficâr a âutenticidade do mesmo
através de consulta eletrônica.
03.06.5 Os documentos de habilitação exigidos, quando não contiverem prazo de validade
expressamente determinado ou exigidos neste edital, não poderão ter suas dâtas de expedição
superiores a 30 (trinta) dias antedores â dâtâ de âberturâ dâ presente liciiação.
03.06.6 - Os documentos âpresentâdos, cópjas ou origjnais, deverão conter todas âs irformâçôes de
seu bojo legiveis e inteligíveis, sob pena de os mesmos serem desconsiderâdos pela Comissão
Pcrmanente de Licitaçâo.
03.07 - Os licitantes que apresentârem documenlos d€ habilitâção em d€sacordo com as descrições
do item 3 deste Edital serão eliminados e não pâniciparão da 1àse subsequente do processo
liciiatório.
03.08 Somente será aceito o documento acondicionado no envelope "A", não sendo admitido
posteriomente o recebimento de qualquer outro documento, nem pemitido à licitante fazer qualquer
adendo em documento entregue à Comissào, que requer, se possivel, que os documentos não sejam
âprcsentados em forma espirai, uma vez que tal prccedimento dânifica as estrutums dos mesmos,
dificultando o seu arquivamento.
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03.09 - A Comissâo poderá, tambérn, solicitar original de documento autenticado, para Íim de
verificação, sendo a emprcsa obdgada aprcsenta-lo no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas
coúados a parlir da solicitação, sob pena de, üão o fazendo, ser inabilitada.
03.10 - A solicitação leita dumnte a sessão de habilitação deverá ser registradâ em Ata.
03.11 A CPL sugerc que a documentâçào deverá ainda ser apresentada obedecendo-se a ordem
acima requerida, item a item, carimbada e assinada pelo titular ou responsável pela firma licitante,
sendo endereçada e encamiúada à Comissão Pemanente de Licitaçào, em envelope lacrâdo,
oontendo a seguinte inscriçãol

ÀO GOVERNO MUNICIPÁL DE AILA.CATI
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA N" O6.O(T/2023-CP
ENVELOPE *{'_ DOCTJI\4LNTOS DE HABILITAçÀO
RAZÀO SOCIAL:

()4.O() _ DÀ PROPOSTA
04.01 Serão aceitas as propostâs apresentadas juntamente com o envelope de documentação,
sobrescrito:

AO GOVERNO MUNICIPAL DE ARA.CÀTI
COMISSÀO PERMÀNENTE DE LICITAÇÃo
CONCORRÊNCIA N" O6.OO1/2023-CP
ENVDLOPE (B' _ PROPOSTA
RAZÃO SOCIAL:

05.05 Serí descl$sificâda a proposta que:
05.05.1 Contiver vícios ou ilegalidades, for omissa ou apresentar ifiegularidades ou defeitos
capazes de dificultâr ojulgamento;
05.05.2 - Estiver em desacordo com qualquer das exigârcias do presente EditâI, em especial ao seu
item 5;
05.05.3 - Contiver ofeftâ de vantagem não prevista no Edital, inclusive flnanciamentos subsidiados
ou â fundo perdido, ou apresentar preço ou vantagembâseâdâ nas ofertas dos demais licitantes;
05.05.4 Apresentâr valores supedores aos dâ Planilha Orgamentária, constante no Projeto Básico;
05.05.5 - Apresentar valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompativeis com os de
marcado, acrescidos dos rcspectivos encargos, exceto quândo se rcferirem a materiais e instalações
de propriedade do próprio licitant€, pam os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade dâ
remunemção;

O6.OO _DOS PROCEDIMENTOS
06.01 Os envelopes "4" Documentaçâo e "B" - Proposta Comerciâl serão recebidos pela
Comissão no dia, hora e local definidos no preâmbulo dcsrc Edital.
06.01.1 - Os envelopes "A" Documentação e"8" Proposta Comercial deverão estâr lacrados.
06.02 - Após, o Prcsidente da Comissão receber os todos envelopes e declâmr encerÍado o prazo de
recebimento dos envelopes, nenhum oulro será recebido e nem serâo aceitos documentos outros que
não os €xistentes nos referidos envelopes.
06.03 - Em seguida, serão abefios os envelopes contendo os documentos exigidos para frns de
habilitação. A Comissão examinârá os aspectos, além de co[ferir se as cópias porventura
apresentâdâs cstão devidamente autenticadas em Cartório.
06.04 Os docrunentos de habjlitação serào rubricados pelos membms da Comissào, em seguida
poslos à disposição dos prepostos das licitantes para que examinem e os rubriquem.
06.05 - A Comissão examinârá possíveis apontâmentos leitos por prepostos das licitantes,
manrfe.lando-se sobre o seu acalamenlo ou nào.
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06.06 - Se presentes os prepostos das licitantes à sessâo, o Presidente da Comissão faú direfamente

a intimação dos atos rclacionados com â habilitação e inabilitação das licitantes, fundamentando a

sua decisão registrândo os fatos em ata. Caberá aos prepostos das licitaütes declararem intenção de
interpor recurso, a fim de que const€ em ata e seja abeÍo o prazo recursal. Os autos do prccesso

eslârão corr visla lranqueada ao interessado na presença da Comissão.
06.07 - Caso não estejam presenies à sessão os prepostos das licitantes, a intimação dos atos
referidos no item antelior será feita através da lmpressa Oficial ou se outro meio de comunicação,
paü {luerendo, interpor.ecurso da decisão da Comissão, iniciando-se no dia útil seguinte à

publicação, o prazo de 05 (cinco) dias úteis previsto em lei para a entr€ga à Comissão das razôes e

contrârazões de recursos a serem interpostos pelos recofientes, A sessão será suspensa.

06.08 DecoÍidos os prazos e proferida a decisão sobre os recumos ifferyostos, â Comissão
marcará a data e horário em que dará prosseguimento ao procedimento licitatório, cuja comunicação
às lici!ântes será leita com a antec€dência minimo de 24 (vinte e quatro) horas da data marcada,
âtravés dâ Impressâ Oflcial ou de outro meio de comunicâção.
06.09 - Inexistindo recurso, ou após proferida a decisão sobre recurso interyoslo, â Comissao daú
prosseguimeDto ao procedimento licitatório. lnicialmente, seú devolvido ao preposto da licitante
iiabilitâdâ mediante rccibo, o envelope fechado que diz conter as Propostas e demais documentos.
06.10 - Na ausênciâ de quâlquer preposto de licilânte, a Comissão manterá em seu poder o referldo
envclope, que develá sü reiirado pela licitafte no prazo de 30 (trinta) dias coniados da data relerida
no aviso que marca a dâta dâ sessào de prossegüimento do procedimento licitatório.
06.11 - Será feila, em seguira, a abeÍura do Envelope "A'. Em seguida, a Comissão iniciará o

JULGAMENTO. Após a avaliação, será atribuida pontuaçào a câda prcposta, conforme critédos de
pontuação definidos no item 4, do instrumeüto convocatório, classificando-se, os Licitântes, em
ordem crescente, c sendojulgada vencedora a empresa que obtiver maior pontuâção totâl.
06.12 Ato continuo, a Comissào abrirá o Envelope "B"- Serão examinados os aspectos fomais da
Proposta. O não atendimento a pelo menos uma das exigências deslc Fditâl será motivo de

DESCLASSIFICAÇAO da proposta.

06.13 A Comissão fará, enlão, o ordenamento das propostâs dâs demais licitantes náo

desclassificadas pela ordem crescente dos preços nelas aprcsentador;
06.14 No caso de empate entre duas ou mais proposlâs clâssificadas, o desempate se fará por
sorteio, em sessão pública, para o qual todos os licitantes serão convocados, ou na mesma sessão de
julgamento das propostas, obseryadas as condiçôcs de preferência para a microempresa e empresa de
pequeno porte.
06.15 - Será assegurado, como critério de desempate, prelerência de conÍrâtação pam as

microempresas e emprcsas de pequeno porte que apresentarcm â declârâção que comprcvâ estâ

condiç;o er:tsidd nesre edira..
06.16 - Entende-se por empate aquelas situaçôes em que âs propostas apresentadâs pelâs

micrcemprcsas e empresas de pequeno pofie sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores à
proposta mais bem classificada.
06.1? - Ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguiffe Íbnna:
0ó.17.1 a microcmpresa ou empresa de pequeno porre mais bcm classificada poderá apresentar
propostâ de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, ficando obrigada apresentar a
proposta adequada com todas as exigências do item 04, do presente Edital no prazo de 02 (dois) dias
úteis, sob pena de decair o dirciio a contratação;
06.17.2 não ocorrendo a contrâtaÇão da microempresa ou emprcsâ de pequeno poÍe, na foína do
subilem ânlerior, serào convooadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do
subitem 6.16, nâ ordcm c1Âssificatória, para o exercicio do mesmo direito;
06,17.3 - no câso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de
pequeno po c que se encontrem no inteÍvalo estabelecido no item 06.16, será realizâdo sorteio entre
elas para que se identifique âquela que primeiro poderá apresentar melhoÍ ofeía. ,l)
06.17.4 Nâ hipólcse dâ não-contrataçào dâ microemprcsâ ou empresâ de pequeno porre, o objeto
liciÍado será adjudicâdo em favor da proposta originalmente vencedom do certâme.
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06.17.5 O disposto nos itens 06.15, 06.16 e 06.17, somente se apliqará quando a melhor ofe{a
inicial não tiver sido apresentada por microemprcsa ou empresa de pequeno porte.
06.18 - A Comissão, após os procedimentos previstos nos itens anteriores deste capítulo, suspeüderá
â sessão a fim de que seja lawada Ata a ser assinada pelos membros das Comissão e pelos prepostos
dos licitantes que padicipam da licitaçào.
06.19 - Se presentes os prepostos da licitante à sessão, o President€ da Comissão fará diretamente a
inlimação dos atos rclacionados com o julgamento das propostas, lundamentando a sua decisào e
regishândo os atos em ata. Caberá aos prepostos das licitântes se manifestarem sobre a intenção de
interpor ou não rccu$o, a flm de que conste em ata o seja aberto o pmzo recursal. Os autos do
prccesso eslarào com vista lranqueada ao interessado ou interessâdos na presença da Comissào.
06,20 Caso não estejam presentes à sessão os prcpostos das licitantes, a intimação dos atos
referidos no item anterior será feita através da Impressa Oficial ou de outro meio de comunicaçào,
iniciando-se no primeiro dia útil seguinte à publicação, o prazo de 05 (cinco) dias úteis previsto em
lei para a entrega a Comissão das razões de recursos a serem interpostos pelos recofientes, A sessão

será suspensa.
06.21 - As dúvidas {lue surgirem duranle as reuniôes serão esclarecidas pelo Prcsidente da
Comissão, na presença dos prcpostos das licitantes.
06.22 - A Comissão ó âssegurado o direito de suspender qualquer sessão e marcar seu reinicio para
outrâ ocasião, fazerdo oonstar esta decisão da Ata dos trabalhos, No caso, os envelopes âinda não
abeíos deverão ser' rubricados pelos membros e se possivel por, no mínimo 02 (dois) prepostos de
licitântes presentes.

06.23 - A Comissão poderá, para ânâlisar os Documentos de Habilitação, as Propostas e
Orçamentos, solicitar pareceres téclicos e suspender a sessão para rcâlizar diligências a fim de obter
melhores subsídios pam suas decisões.
06.24 Todos os documentos ficam sob a guarda dâ Comissão Permanente de Licitação, até a
conclusão do prccedimento.
06.25 - No caso de decretação de feriado que coincida com a data designada pam entrcga dos
envelopes e suas aberturas, esta licitação se realizará no primeiro dia úti1 subsequente, na mesma
hom e mesmo locâI, podendo, no entanto, a Comissão definir outra data, horário e até local, fazendo
â publicação airavés da Impressa Oficiâl ou de outro meio de comunicação.
06.26 A Comissào náo considerará qualquer ofeÍa de vantagens não prevista neste Editâl, nem
preço ou vantagem baseâdâ nâs proposias das demais licitantes.
06.27 Ocofendo discrepânciâ entre qualquer preço numérico ou por extenso, prcvalecerá este
último
06.28 Quando todas as licitantes iàrem inabilitadas ou todas as propostas foram desclassificadas,
em não havendo intenção de inierposição de recurso por parte de licitante, a Comissão poderá fixar
às licitantes, p1Âzo de 08 (oito) dias úteis para apresentaÇào de nova documentaÇão ou de outras
propostas nos terÍnos do aft. 48 dâ Lei n'8.666/93.
06.29 - Abenos os envelopes contendo as Propostâs, âpós concluída a fase de habilitação, não cabe
desclâssificâr a proposta por motivo re1âcionado com a habilitação, salvo em üzão ds fato
superveniente ou só corúeoido após ojulgamento.

U7.OO DA HOMOLOGAÇÃO E ADJL]DICAÇÀO
07.01 - A Comissão emitirá rclatório contendo o resultado do ruLGAMENTO deste Edital, com
classificaçào das licitantes, que eslfiá âssinado pelos membros que de1â participaram.
07.02 - A Homologação desta licitação e a Adjudicação do seu objeto em favor da licitante
vencedora são dâ competência dos Gestores das Secrcta as Requisitantes.
07.03 - A Administração Pública Municipal, se reserva o direito de não homologâr e revogar a
prcsente licitâção, por mzões de interesse público decoÍente de gato superyeriente devidamente
comprcvâdo, mediante pârccer escrito e fundâmentâdo sem que caiba a qualquer das licitantes o
diÍeitô t
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08.00 - Do coN'rlrÀTo
08.01 - O Municipio de A-racati, através da Secretaria de Finanças e a licitante vencedora desta
licitação âssinarão contrato, no pmzo de 05 (cinco) diâs úteis, contados da data da convocaçào para

§ste fim expedida pela Contratante sob pena d€ decair do direito à contratação.
08.02 - A recusa injusta da licitante vencedora enr assinar o Contmlo, aceitar ou retimr o
instrumento equivalente dentro do prazo estabelecido pelo órgão contrâtante camctedza e
descumprimento toiâl da obrigagão assumida, sujeitando-a a multa de 50% (cinco por cento) sobre o
valor do serviço constante de sua proposiâ deprcços,
08.03 A execLrção do Conhâto deverá sem acompaúada e flscâlizada por representantes da
Unidade Geslora Contratante.
08,03.1 - Os representantes da contrâlânte ânotarão em registo próprio todâs as oconências
relaoionadas co a execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização das

tà1tas ou defeitos observados.
08.03.2 As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser
solicitadas aos seus superiores em tempo hábil para a adoção das mediadas convenientes.
08.04 Fica a contratada na obrigação de manter, durante toda a execução do contmto, em
compatibilidâde com âs obrigâções por elâ assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificaqão exigidâs nâ licitâção.
08.05 - A Contratada é obrigada a rccuperâr, corrigir, remover, reconslruir ou substituir, às suas

expeüsâs, no total ou em parte, o objelo do contmto em que se verificarem vicios, defeitos ou
incoreções resultantes da execução ou de materiais empregados.
08.06 A Contmtada é responsável pelos danos causados diretamente à AdministÉção ou a terceiro,
decoÍentes de culpa ou so1o, sua ou de preposto, na execução da contratação, não excluindo ou
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompaúamento pelo órgão inteiessado.
08.07 - A ContÍatada é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
resultantes da execução do contrato,
08.08 - A CONTR{TADA utilizará, na execução dos sefliços, proflssionais capacitados e

quâlificados para tal fim, exceto nas âtividades compartilhadas que podem ser desempeúadas por
profissionais de ôutrâs áreâs.

08.09 - A CONTRATADA executará os serviços, na sede da Contmtante ou em local â ser
previamente designado por esta, dentro dos padrões e normas.
08.10 - A CONTRATADA deverá manter a Contratante informada sobre o andamento dos serviços,
informando-a senrpre que se registmrem ocorências extmordináriâs.
08.1 i - O prazo para o início da execução dos sewiços lica fixado em 05 (cinco) dias úteis contados
a partir da data de recebimento da Ordem de Serviços por parte da Contratada.
08.12 O pmzo de execução dos seNiços será de 12 (doze) meses, contados da alata do recebimento
da ordem de serviço e as etapas obedecerão ao cronograma fisico deÍinido pelo Govemo Municipal
de Aracâti, que é parte integrante deste Edital.
08.13 - O Prazo de vigência do contrâto será de 12 (doze) meses, contados a partir da data de suâ

assinatura, podendo ser prorrogado de acordo entrc as partes e, em confomidade com o ad. 57,
inciso II, da Lci n" 8.666 e suas alterações posteriores.
08.14 Os prâzos de inicio da etapa de execução, de conclusão de entrega admitem prorrogaçào,
mantidas as demais c1áusulas do contrato assegurada a manutençâo de seu eqúlíbrio económico-
financeirc, desde que ocollâ algum dos seguiütes motivos, devidamente autuado em processo:
0E.14.1 Alteração do projeto ou especificâções pelo Conhaiânte;
08.14.2 - Superveniência de lato excepcional ou imprevisível estraúo à vontade das paftes, que
alterc fundamentâlmente as condiçôes da execução do contrato;
08.14.3 - Inierupção da execuçãô do contrato ou diminuição do ritmo de trabalho por ordem e
rnreresse da Conrraranle: [l
08.14.4 - Aumenlo das quantidades inicialmente previstas no contrato, nos limites estabelecidos no ú

item 8.4, deste Edital.
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08.14.5 Impedimento de execuçâo do contrato por lato ou ato de terceiro, rccoúecido pelo
Govemo Municipal de Aracati, em documento contemporâneo à sua oconênciâ;
08.14.6 Omissào ou atraso de providências a cargo do Govemo Municipal, inclusive quanto aos
paSamentos previstos de que resulte, diretamente, impedimento ou retardamento na execução do
contrato, sem prejuízo das sanções legais aplicáveis aos responsáveis.
08.15 - A pronogação de prazo deverá ser justiÍicada por escrito e previament€ autodzada pela
Unidade Gestora Contratante.
08.16 - Oconerá a rescisão do contrato, independentemente de interyelação judicial ou extrajudicial
g sem qug caiba à Contratada direito a indenizaçâo de qualquer natureza, ocorendo qualquer dos
seguintes casosl
08.16.1 Não cumprirnento ou cumprimento inegular das cláusulas contratuais ou da legislação
vigente;
08.16.2 Lenridão na execução dos serviços, levando ao Govemo Municipal a presumlr pela não
conclusão dos lreslros nos prazos estipulados;
08.16.3 Cometimento reiterado de erros nâ execução dos serviços;
08.16.4 - Concordata, lalência ou dissolução da empresa ou insolvência de seus sócios, gerentes ou
diretorcs;
08.16.5 O atrâso injustiflcado no inicio dos serviços ou parâlisação dos mesmos semjusta causâ e
prévia comunicagão a contratante;
08.16.6 - A subcontratação total ou pârciâl das obÍas ou seryiços, sem prévia autorização do
Govemo Muricipal, a associaÇão dâ Contratâda com outrem, a cessão ou transferência, total ou
parcial, bem como a fusão, cisão ou incorpomçào, não admitidas no Instrumento Convocatório e no
Contrato;
08.16.7 O desâtendimenio dâs deteminações regulâres da âutoridade designada paÉ acompaúar e

fiscahzara sua execrçào. assim como a de seus superiores:
08.16.8 - O cometimento reitemdo de fâhâs nâ sua execuçáo anotadas pelo reprcsentante do
Govemo Municipal, conforme previsto no parágrafo 1", do art. 67, da Lei n' 8.666/93:
08.16.9 - Alteração social ou a modificação da finalidade ou de estrutura da empresa, que prejudique
â execução do contrâto;
08.16.10 râzôes de interesse público, de alta relevância e de amplo coúecimento, justificados e

determinados pela Administmção Púb1isa;
0 8. I ó. 1 I - a suspensâo de sua execução, por ordem escdta da Contmtante, por prazo superior a 90
(noventa) dias, salvo em caso de calâmidade pública, gmve perturbação da ordem intema ou gueÍa,
ou ainda por' repetidas suspensôes que totalizem o mesrno prazo, indepmdentemente do pagamento
obrigatório de jndenizaçôes pelas sucessivas e contmtualmente imprevistas desmobilizações e oütras
previstas, assegurado a contmtada, nesses câsos, o direlto de optar pela suspensão do cumprimento
das obrigaçôes assumidas âté que sejâ nornúlizada a siluagão;
08.16.12 - O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pelo Govemo Municipal,
decorrentes de obras ou sewiços, ou parcelas destes já recebidos ou executados, salvo em caso de
calamidade pública, grâve perturbação da ordem intema ou gueÍâ, assegurâdo à Contratada o direito
de optârpela suspensâo do cumprimento de suas ob.igações até que seja nomalizada a situação;
08.16.13 a não liberação, por pane da Contratânte, de área, local ou informações do ob.jeto pam
execução dos serviços, nos prazos conlratuais) bem como das fontes de matériâs naturais
especificadâs no prcjeto;
08.17 - A rescisào amigável do contrato, por âcordo entre as partes, deverá ser precedida de
auto zação escrita e fundamentada da Secretaria Contmtante, do Município de Aracati.
0E.18 - Quando a rescisão ocorrer com base ros itens 08.6.10 e 08.16.16, desde Edital, sem que hajâ
culpâ da Contratada, esta será ressarcida dos prejuízos rcgulâmente comprovados que tiver sofiido.
rendo direiLo a: d
a) pagamento devido pela execuçào do contrato âté a data da rescisão; l1'/

b) pagamento do custo da desmobilização.

Av. DÍaBão do Mâr, 230, Centro, Arâ.ôti-CE - Erasil CEP: 6280t-000
{+55 88} 3421- 1050 I 155 88) 3421-19a51 www.arscati.ce.sov.br
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08.19 - A Contratada, pelo prazo de 90 (noventa) dias após a execuçào dos sewiços, será

responsável por sua falta ou repârâção, desde que a fiscalizaçâo do Govemo Municipal comprove
que danos ocorridos teúam resultado da execução impefeita ou inadequada às especificações de
origem-
08.20 E facultada a Administração Pública Municipal, quando o convocado não assinar termo do
contrato no prazo e nas condiçôes estabelecidas neste Edital convocar os Iicitântes remanescentes, no
ordem de classificação, pam fazê-lo ern igual prazo e nas meünas condições propostas pelo primeiro
classificado, inclusive quanto aos preços atualizados, de conformidade com este Edital, ou revogar
esta licitação,
08.21 - A Administração Públicâ Municipal, poderá, a seu critério, determinar a execuçào
ântecipada de serviços, obrigando-se a Contralada a realiza-los.

Oq.OO DOS ACRÉSCIMOS E/OU SUPRESSOES 
^O 

CONTRÁTO
09.01 A Contratante reserva-se o direito de, a qualquer tempo, introduzir modificaçôes ou
alterações no pro.jeto e especificâçôes.
09.02 - Câso âs alterâções ou modificâções impliquem aumento ou diminuição dos serviços que
tenham preços unitários cotadas na proposta, valor rcspectivo, para efeito de pâgamento ou
abâtimento, será âpulâdo com base nas cotações apresentadas no orçamento,
09.03 Caso as alterações e/ou modificações não tenlam no orçamento da licitânte os itens
correspondentes com os seus respectivos prcços unitários, serão utilizados os preços unitários, serão
utilizados os preços unitários constantes da tabela de prcços utilizâda pelo Govemo Municipâl de
Acaüti.
09.04 - Ao Governo Municipal de Amcati câberá o direito de promover âcréscimos ou supressôes na
obras ou serviços, que se fizerem necessários, até o limite coÍespondente â 25% (vinte e cinco por
cento) do valor inicial do contrâto, mantendo-se as demais condições do contrato nos temos do aÍ.
65, parágrafo i', da Lei n'8.666/93.
09.05 Caso hâja âcréscimo ou diminuição no volume dos serviços este será objeto de Termo
Adilivo ao contrâto, após o que será efetuado o pagamento, calculado nos termos dos itens 09.02 e
09.03.
09.0ó O presente oontrato poderá ser altemdo, nos casos preüstos no adigo 65, da Lei n" 8.666/93,
desde que haja interesse da Admilistração, com a apresentação das devidas justificativas.

IO.OO _ DOS PAGAMENTOS
10,01 - A fatura Íelativâ aos se1.,,iços executados de acordo com os créditos recupemdos, deverá ser
âpresentada à Secrctâria Unidâde Ceslora Contratante, âté o 5' (quinto) dia útii do mês subseqhente a
reâlização dos serviços, pam fins de conferência e atestação.
10.02 A CONTRATADA se obriga a aprcsentar junto à fâtura dos serviços prestados, cópia da
quitação das seguintes obrigaçôes patronâis relerente âo mês anterior âo do pagamento:
a) Recolhimento dâs contribuições devidas ao INSS (parte do empregâdor e parte do empregado),
rclativas aos empregados envolvidos na execução do objeto deste inskumento;
b) Rooolhirnento do FGTS, relativo aos empregados referidos na alínea superior;
c) ComprovalÍe de recolhimento do PIS e ISS, quando lor o câso, dentro de 20 (vinte) dias a partir
do recolhimento destes encârgos.
10.03 Os pagamentos serâo efetuados, mediante a apresentação da fatura, nota frscal de serviços e
recibo, até 30 (trinta) dias após â sua oeÍificagão pela Secretaria Contratante.
10.04 - Neúum pâgameito isentaú a CONTRATADA das suas responsabilidades contratuais, nem
implicaú nâ aprovaÇão definitiva dos serviÇos executados, total ou parcialmente.
10.05 - OcolÍendo ero na fatura ou outrâ circunsiância que desaconselhe o pagâmento, a
CONI'RATADA será cientiflcâdâ, a lim de que tome providências. ,r)
10.0ó Poderá a CONTtuA.TANTE sustar o pâgamento dâ CONTRATADA nos seguinres câsos: u

a) quando â CONTRATADA deixar de recolher multas a que estiver sujeita, dentro do prazo fixado;
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b) quando a CONTMTADA assumir obrigações em geral para com terceiros, que po§§am de

qualquer foma prejudicâr a CONTRATANTE;
c) inadimplência da CONTRATADA üa execução dos serviços;
10.07 O Conhaio não será reajustado antes de decorrido 01 (um) ano da sua assinatua,
circunstância nâ quâl poderá ser aplicâdo o índice utilizado pam a construção civil previsto pela

Fundação Getúlio Vargas FGV.
10.07.1 -No cá]cu]o dos reajustes se utilizará a s€guinte fórmula:

R=VIr-r'/r"]
R = Valor do reajuste prccurado;
V : Vâlor contmlual dos serviços a serem reajustados;
I'= lndlce iniciâl refere-se âo mês dâ apresentâção dâ prcposta;
I = Índice final - refere-se ao mês de aniversário anuâI da proposta.
10.07.2 O FATOR deve ser truncado na quata câsâ decimal, ou seja, desprezar totalmente da
quinta casa decimâl em dianle.
10.08 Podeú ser restabelecidâ a rclação que as partes pactuarâm inicialmente entre os encargos do

contratâdo e a relribuição da AdministraçAo para a justa remunemção do servigo, desde que

objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de

sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsiveis, porém de consequênciâs incalculáveis, retardadores
ou impeditivos dâ execução do ajustÂdo, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do
princípio, configurando área econômica extraordinária e exlrâcontmtual, nos termos do AÍ.65,
Inciso II, alínea "d", da Lei 8.666/93, devendo ser fomalizado através de ato administrativo.
10.09 Nos câsos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contmtada nâo teúa concorrido
de âlgumâ foma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos momtórios
proporcionais aos dias de atraso, apurâdos desde a data limite prevista pâra o pagamento até a data

do ef€tivo pagamento, aplicando-se a seguinle fómula:

EM=IxNxVP
EM.= Encargos Moratórios a serem acrescidos âo valor odginalmente devido
I = Indica de atualização financeira, calculado segundo a fómula:
I = (Tx /100)
365
Tx = I?CA (IBGE)
N = Número de dias entre a data limite prcvistâ para o pagamento e a data do efetivo pagamento

VP = Valor da Parcela em atraso

11.00 _DAS MULTAS
11.01 ACo trâtante poderá aplicaras seguintes multasl
11.01.1 - 0,05% (cinco centésimos por cento) sobre o vâlor da etapa, por dia de atlaso injustificado
nâ execução do contrato limitado está a 30 (trinta) dias, após o qual será considerado inexecução

11.01.2 0,I% (um décimo por cento) sobre o valor total do Contrato, no caso de inexecução parcial
do conlrato, cumulada com a pena de suspensào do direito de licitar e o impedimento de contmtar
com a Administração pelo pmzo de 02 (dois anos);
11.01.3 - 5% (cinco por cento) sobre o vâlor total do Contrato, no caso de inexecuçâo total do
contrato, cumulâda com a penâ de suspensào do direito de Iicitar e o impedimento de contrataÍ com a

Adminishâção pelo pmzo de 02 (dois ânos);
11.02 Dâ aplicação de multa será a Contratada notificadâ pelâ Administmção Municipâl, tendo, a
partir dâ notificâçâo, o pIazo de 10 (dez) dias para recolher a impoÍância correspondente na 

,

Tesourâriâ do Governo Municipal. O pagamento dos serviços úo será efetuado à Contratada se esta /
deixâr de recolher multâ que lhe for imposta.
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11.03 - À multa âplicada por d€scumprimento do prazo global será d€duzida do pagamento da
última parcela e as multas por iofrações d€ prazo parciais serâo deduzidas, de imediato, dos valorcs
das prcstações â que correspondam.
11.04 Os valores resultantes dâs multas aplicâdas por descumprimelto de pr:azos parciais serão
devolvidos por ocasião do recebimento definitivo clos sewiços, se a Contratada recuperando os
atBsos verificados em lases anteriores do Cronogrâma Físico, entregâr os serviços denho do pmzo
global esiabelecido.
11.05 - A licitante adjudicatária que se rccusar, injustificadamente, em firmar o Contrato dentro do
prazo do 05 (cinco) dias úteis a contar da notiÍicação que lhe sçrá encamiúada, estará sujeita à multa
de 57o (cinco por cento) do valor total adjudicado, sem prejuízo das demais penâlidades cabíveis, por
cârâcterizar descumpdmento total da obrigaÇão assumida.
11.06 -Todas as multas poderão ser collradas cumulativamente ou independentemente.

r2.00 - Dos RtrcuRsos TTNANCEIRoS tr oRÇÀMENTÁRIOS
12.01 A despesa estimada corerá à conta das dotações o4amentárias a seguír:
12.02 - Os rccurcos deverão ser didgidos ao Presidente da Comissão Pemânente de Licitação,
i erpostos mediante petição, devidârnente arrazoada subscdta pelo representante legal da recorrente,
que comprovârá sua condição como tal.
12.03 - Os recursos rclacionados com a habilitaçâo e inabilitâção dâ licitante e do julgamento das
propostâs develão ser entregues ao Prcsidente ou â um alos Membros da Comissão Permanente de
Licitação do Coverno Municipal de Arâqâti, no devido prazo, não sendo coúecidos os interpostos
fora dele.
12.04 - Interposto, o recu$o será comunicado aos demais licitântes, que poderão impugná-los no
prazo de 05 (cinco) dias úteis.
12.05 - Decidido o recurso pela Comissão, sem provimento, deverá ser enviado, devidamente
informadâ, à Autoridade Supedor.
12,06 - Neúum prazo de recurso se inicia ou colÍe sem que os autos do processo estejam com üsta
franqueadâ ao intercssado,
12.07 - Na contagem dos pmzos excluir-se-á o dia do inicio e incluir-se-á o do vencimento, e
considerar-se-ão os dias consecutivos, €xceto quando Íbr explicitamente disposto em contrário.

13.00 -DAS PENALIDADES E DAS SANÇÔES
13.01 - A licitante que, convocada pelo Govemo Municipal de Aracâti paü assinar o instrumento de
contlato, se recusff a fazê-lo dentrc do prazo previsto neste Edital, sem motivo justificado aceito
pela Contratante, estârá sujeita à suspensão temporáda de pafiicipâção em licitaçào promovida pelos
óryãos do Municipio de Aracati, pelo pmzo de 02 (dois) ânos.
13.02 - O atraso injustificado nâ execução do contrato sujeitaú a Conhâtâdâ à multa de mora
prevista no presente Edital, podendo a Contratante rescindir unilateÉlmente o contrato. À contratada
será aplicâdâ, âindâ, Â penâ de SUSPENSÀO de partrcrpâçào em ticitaçào promovida pelos órgãos
do Municipio de Aracati, pelo prazo de 02 (dois) anos, período durante o quâl estará impedida de
contratar com o Município de Arâoati.
13.03 - Em caso de a Licitante ou Contratada ser rcincidente, será declarada como inidônea para
licitar e contratar com o Municipio de Aracati.
13-04 As sanções previstas neste Editâl serão aplicâdas p€la Administração Municipâl, à licitante
vencedora destâ licitação ou à Contratada, làcultada a defesa prévia da interessada nos seguintes

13.04.1 - de 05 (ciico) diâs úteis, nos câsos de ADVERTÊNCIA e de SUSPENSÃO;
13.04.2 de 10 (dez) dias dâ abeflura de vista do processo, no caso de DECLARAÇÃO DE
INIDONEIRDADE para licitar ou conÍratar com o Município de Aracâti.
ll.O5. As sançôes de ADVt-RTt\ClA. SUSPENSÀO e DECLARAÇÀO D! ÍNIDONIIDADb l'
pam licitâr ou contratar com o Municipio de Arâcâti, pôderãô ser âplicadas juntamente com as de 1l

MULTA prevista neste Editâl;

t-
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DE IDONEIDADE nâra licitar ou
contratar com o Municipio de AÍacati, poderão tambán ser aplisadas às licitantes ou aos
profissionais que! em razào dos coniratos Íinnados com qualquer órgão da Administração pública
Federal, Estadual e Municipal:

I - Tenha sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, lraude fiscal no
rccolhimento de quaisquer tributos;

II Tenham prâticados atos ilicitos visândo a lrustÍar os objetivos da licitação;
III - demonstrem possuir inidoneidade para contmtfi com a Administmção pública em

vidude de atos ilícitos pratioados.
13.07 - Somente após a Contratadâ rcssârcir o Municipio de A&cati pelos prejuízos causâdos e após
deconido o prazo de SUSPENSÀO âplicada é que poderá ser promovidã a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a sânção.
13.08 - A declaração de idoneidade é da competênciâ exclusiva do(a) seüetário(a) municipal.

14.00 _DOS ENCARGOS DIVDRSOS
14.01 A Contratâdâ se obriga â efetuar, caso soliciiado pela Contratante, testes prcvistos nas
nonnâs dâ ABNT, para definir as cârâcteristicas tecnicas de qualquer equipâmento, material ou
serviço a ser executado,
14.02 - As ligaçôes provisórias que se fizerem necessárias para a execução dos serviços, bem como
a obtenção de licenças e alvarás, correlão por conta exclusiva da Contratadâ.

15.00 DAS DISPOSIÇÔES FINAIS
15.01 As informações sobrc esta licitação podem ser obtidas junto à Comissão permâneüte de
Licitação do Govemo Municipal de A&cati, sito à Rua Coronel Alexanzito, no 12?2 - Farias,
Aracati, Ceaú, de segunda a sextâ-feira, no honorário de 8h às l2h.
15.02 Sem que caiba aos licitantes qualquer tipo de reclamação ou indenização, fica âssegurado à
autoridade competente:
- Alterar as condições do presente editâI, lazendo a reposição do prâzo na forma da Lei;
- Rev,rgâr a presenie licitação por mzões de iúeresse público decotaente d€ fato superveniente
devidâmente comprcvado.
15.02.1 - A autoridâde competente deve anular esta licitação, por ilegalidade, mediante parecer
escrito e devidamente fundamentado.
15.03 - Quaisquer esclarecimentos serão prestados pela Comissão Pelmanente de Licitação, dumnte
o expediente nolmâI.
15.04 Fica eleito o loro de Aracati/CE pâra dirimir quâlquer dúvida na execuÇão deste Edital.

dacar/CE, 28 de At0it de 2021

/r,/il
t\anniel dd6rl/c Canalho

PRESTDENTE DO FUNDO MUNTCryâÍ, DE SECURTDADE SOCTAL - FMSS

13.00- As sanções de SUSPLNSÀO e de
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Rcf.: CoNCoRRiiNCt^ púBLICA N" 0ó.001/2023-Cp
PROJL] O BÁ\ICO TFR}IO I)I RFFIRINCIA

PROJtrl'O RÁSICO/TI]ITMO DD RtrI]ERÊNCIA

r, DO OBJETO.

1,1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
ESPECIALIZADOS, VISAM)O À COMPENSAÇÀO FINANCEIRA DE QUE TRATA A LEI NO

9:19611999, E A REVISÀO DO PASSIVO JUNTO AO RGPS/INSS NOTIFICADOS UOU
PARCELADOS JUNTO A RECEITA FEDERAL DO BRASIL . RIB E A PROCURADORIA DA
FAZENDA NACIONAL (PGFN), PAX-{ ATENDER AS NECESSIDADES DOS ORGÀO DA
ADMINISTRAÇÀO PÚBLICA DIRETA, INDIRETA, AUTÁRQUICA E FI'NDACIONAL,
FLT]\IDOS ESPECIAIS, SOCÍEDADES DE ECONOMIA MISTA E DEMAIS ENTIDADES
CONTROLADAS, DIRETA EOU INDIRETAMENTE, PELO MLINICÍPIO DE CANINDE/CE,

2. DA JUSTIFICATIVA.

2.1. O Município de Aracatyce, por intemédio do FUNDO MUNICIPÀL DE SEGURIDADE
SOCIAL - FMSS do Município de Aracali/Ce - IPMC, vem desenvolvendo diversâs ações voltadas
parâ o fortalecimento do seu FUNDO MUNICIPAI DE SEGURIDADE SOCIAL - FMSS e a
qualiÍicâção dos seus técdcos para â execuçào de serviços no âmbito previdenciádo. Dentre os
serviços em destâque está a reâlização da Compensação Financeim entre os Regimes
Previdenciários, a chamadâ COMPREV, áreâ na qual, apesar de todos os esforços, do FUNDO
MUNICIPAI DE SEGURIDADE SOCIAL - FMSS do Muricípio De AracaríCe não vem
logrando êxito por não dispor de equipamentos e de pessoal qualificado nos quantitativos necessfuios
paÍa â demânda opeÉcionâI, sendo certo que do I FUNDO MUNICIPAL DE SEGURIDADE
SOCIAL - FMSS do Municipio De Aracâti/Ce conta, âtualmente, com mais de 425 (euatrocenios e
vinte e cinco) aptos â sercm inseddos na sistemática da COMPREV, entre aqueles já encâmiúados
ao INSS e pendentes de manif€stação/atuação pemnte a Autarquia Prcvidenciária Federal, e aqueles
que estão pendentes de encamiúamento; sem, contudo, conseguir executar tâl procedimento,
gerando uma peúa financeirâ de suma impoÍância e reievância pâIa o loÍalecimento do Regime
Próprio de Previdência Social do Município de Aracati/Ce.
2.2. Considerando quejá houve diveNâs tentativas de se efetivff a referidâ compensação, no entanto,
o êxito esperado não ocoÍeu, estando absolutamente pamda, no que tange à eflciência da operação, a
sistemática da COMPREV, muito em funÇão da falta de entendimento do histórico previdenciário
dos óryãos dâ administração municipal âo longo dos últimos 50 (cinquenta) anos, além de serem
enorme âs dificuldades para ajuntada dos documentos comprobatórios do vínculo com o RGPS, que
estão dispersos nos dlversos arquivos setoriais dos órgãos da admiDistração municipal, o que
impossibilita o correto entendimento e comprovaçào dos pedodos a serem compensados junto âo
RGPS e outros RPPS.

2.3. Ainda, outrc fâto que diflcultâ o entendimento dos vinculos pievidenciádos com o RGPS, são âs
contribuiçôes efetuadas através de procedimentos Íiscais ou das confissões de débitos junto ao U/
RGPS/INSS, efetuadas pelos órgãos dâ âdministração municipal, vez que, a contratação dos

ÀNEXO I
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RGPS/INSS entendeu que as contribuições dos set-vidorcs contratados em regime CLT, os
exclusivamente comissionados e os temporários são de responsabilidade do RGPS e através de
procedimentos fiscais, a posteriori, efetuou o recolhimento ao RGPS, motivo pelo qual se faz
neccssárlo o entendimento e a identificâção das contdbuições vertialâs ao RGPS por meio de
notificaçôes e parcelamentos, para fins de apuraçào de eventual crédito e compensaçào deste.
2.4. Ademais disso, com as rggÍas atuais ds proporcionalidade estabelecidas pelo extinto Ministério
da PrevidênciÍr Social, atmvés da Portâdâ no. 288, de 30 de juúo de 2015, a compensaçào com o
RGPS/INSS como instituidor do beneficio (R.I.) e o Enre Federativo como regime de odgem (R.O.),
os requedmentos de compensação do RGPS deverão ser analisados e decididos com base nos
documentos e informações (desligados), comprovando que as contribuições dos referidos servidorcs
desligados foram de fato pâra o Regime Próprio de PÍevidência Social do Município, o lnstituto de
Previdônciâ do Municipio de Arâcati/Ce, o que constitui um grande desafio, hajâ vista as
dificuldades de entendimento das regras previdenciádâs e dos fatos ocoridos em tempos ânteíores,
isto é, sem o devido entendimento e comprovação dos fatos ocoridos nos anos anteriores, que
compreende um periodo de, aproximadâmente, 50 (cinquenta) anos, correndo-se urn grande risco de
pagar em duplicidade uma conta já vertida para o RGPS e deixar de requerer periodos de
compensação com o RPPS como instituidor do beneÍicio (R.O.).

2.5. Considerando tais fatos, para assegurar a realização plena da compensação previdenciaria, os
sewiços deverão se estender, não somente, pâra o detalhamento e comprovação do vinculo
previdenciário dos servidores ativos, aposeniâdos e falecidos (instituidores de pensão), mas também
dos ex-servidores (exonerados ou desligâdos) que tiveram vinculo laboral junto ao Município de
Aracati/Ce-CE, ulr1a vez que, os rlesmos podem tü levado Certidôes de Tempo de
Serviço/Contribuiçào emitidas pelo Municipio, de periodos recolhidos ao RGpS, os quais,
atualmente, estão rctomando através dos requerimentos de compensaçâo previdenciária, contendo o
RGPS/INSS como insiituidor do beneÍicio (R.I). Ta1 situação potencializa a necessidade de se
comprovar de fato a responsabilidade previdenciária de iodos os trabalhadores que tiveram vinculo
com o Município.

2.6. Convém relorçar que a veriflcaçào dos débitos pârcelados é de extrema valia paú o processo ale

Compensaçâo Previdenciária, uma vez que, quando a contribuição previdenciária efetuada ao RCPS
é apurâda por meio de noiificação ou por confissão de débito, bem como o recolhimento efehrado
por meio de parcelamentos, a base de dados do CMS não iem a informação indiüdualizada por
trabalhador, isto é, o Município faz o recolhimento, no entânto, não Íicâ o registrc no CNIS que
houve recolhimento das contribuições pâra um detenninâdo trabalhador. Dessa formâ. toma-se
fundamentâl a efetivação de serviços que busque realizar o processo de compensação previdencifuia
de lonna ampla, promovendo o entendimento dos parcelamentos dos débitos previdenciários do
RGPS/INSS el'etuados junto à Receitâ Federal do Brâsil RFB.

2.7. Com tal metodologia de trabalho, o tlâtâmento dado no processo de compensação de que trata a
Lei n'. 9.79611999 mostra-se extremamente vântajoso para a Administração pública Mudcrpal, uma
vez que, com o detalhamento dos débiios previdenciários, fica possibilitâda a identificaçào de 11
eventuâis créditos que o Município possâ pleitear junto aos respectivos órgãos da Administração
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todas as obrigações gxpressas originarias das legislaçôes vigentes, faz - se necessfuio o integral
funcionâmento das atividades meio da mesma. De modo a contribuir qualitativamente pam a gestão
do lundo municipal de seguridade social, é excepcionâl relevância a contratação de uma empresa
especializâdâ para prestâção de serviços especializados, visando a conlpensâção financeiro de que
lrâta a LEI n" 9.79611990, âuditoria Íinanceira e atuarial do valor a recebü de compensâçào
previdenciária, visando o equilibrio finanqeiro e atuadal estabelecido na Constituição Federal e
também que aplicou treinamento pâra os operadoies do sistema comprev de no mínimo 72 (setenta
duas) homs -aula, pam atender ás Decessidades deste instituto. , a)

lU ).

J.l. Especificaç;io dos Servi(os I Serem Preslados: t

3.1.1. Os serviços especializados a seren contratâdos deverão atendff prcÍtament€ à compensação
Íinanceira de que rratâ Lei n'.9.19611999 com a revisào do débito previdenciário com o RGPS
assumido pelo Município, no entanto, conlome exposto na justificativa acima, visando assegurar e
maximizar os resultados da prestaçào de serviços, a proposta de trabalho deverá contemplai,
obdgato amente, os seguintes serviços:
3.1.1.1. A coleta, a organização, a juntadâ e a digitalização do acervo funcional de todos os
aposentados e dos instituidores de pensão (de todos os beneÍicios ativos e cessados);
3.1.i.2. A reconstituição da vida laboral dos aposentados e dos instituidores de pensào como a
identificâção dos ünculos de trâbâlho e os respectivos vínculos previdenciários, visândo a
identificação de periodos de compensação tinanceira corn o RGPS e outros RppS (preparando para
compensâção com outros RPPS);
3.1.1.3. A busca e a recupemçào dos documentos de prova dos vinculos de tmbalho com
contribuição paü o RGPS junto aos "arquivos" dos órgãos de origem dos aposentados e instituidores
de pensão;

3.1.1.4. O levantamento do histódco previdenciádo dos ex-servidores de todos os órgãos da
administmção direta, indireta, autárquicas e fundacionais, desde a sua cdâção até os diâs at\rais,
inclusive os órgãos que foram extintos e/ou incoryorados, com o objetivo de validâr âs CeÍidões de
Tempo de SeÍviço/Contribuição emitidas pelo Municlpio de Aracati/Ce-CE;
3.1.1.5. O delalhamento dos débitos previdenciários, assumidos pelo Município de Aracati/Ce-CE e
parcelados junto ao RCPS/INSS, referente a todos os órgãos da administração direta, indireta,
autárquicas e fundacionais, com a devida individualizaçào dos débitos parcelados por órgàos, para
eventual provâ dos periodos contribuídos ao RGPS e consequentemente parâ o aproveitamento na
Compensação Finânceira;
3.1.1.6. Revisão geral sobre os pâssivos previdenciários do RGPS visândo â identificâçâo, Â
apuraÇão e â comprovação dos fatos que possibilitem eventuais reduções, compensaçôes e/ou
rcssarcimentos de valores devidos ou pagos indevidamente ao RGpS de foImâ espontânea ou através
de autuações Íiscais, dentrc dos procedimenlos legais e cabíveis, e na forma da legislâção peÍinente;

3.1.1.7. Efetuar a compeNação financeira que trata aLei 9.j96, no âmbito dos requerimentos de
compensagão efetuâdos pelo RPPS (módulo RO) e pelo RGPS/INSS (móduto R.).

3.2. DETALHAMENTO DOS SERVICOS A SEREM CONT RATADOS: t

Av. 3.agão do Mar, 230, Centro, Arâcati,C: - Brasil CEp: 62800-O0O
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dos. primando pelo cumprimento da I-ei deYlsanoo a gâranla e a maxxmzilçao dos resuLtados. prnnando pelo aumpümeüto da I_ol de
Responsabilidadc l_iscal - LRli, nào incorcnclo ro cÍime .lc renúncia de receita, a refcrjda prestaçâo
de serviços deverá ser efetuadâ, obrigatoriamente, com o lomecimento dos seguintes serviços:

3.2.1, PARA EFETUAR A COMPENSAÇÂO FINANCEIRA DE QUE TRATA A LCi N'.
9 .',796/ 1999 .

3.2.1.1. A Busca, Orgânização e Juntada do acervo funcional dos instituidores dos beneÍicios e alos
ex-servidores:

3.2.1.1.1. Em função dos documentos funcionais dos aposentados, dos instituidores de pensão e dos
ex-servidorcs estarem amâzenados nos diversos arquivos setoriâis dos órgãos de origens alos
rnesmos, será necessário estada de lais documentos funcionais e sejam anexados aos processos de
concessão dos beneficios nos casos de aposentados e pensionistas e, pâra os ex-servidores nas
respectivas pastas fu ncionâis.
3.2.1.1.2. A proponente deverá apreseniar na proposta a metodologia de trabalho pâm coletat
organizar e reconstituir o âcervo documentâ1 do dossiê luncional dos aposentados, dos instituidores
dos beneficios de pensão e dos ex-servidores, considerando os seguintes processos e documentos
básicos a serem organizados e acervâdos:
a. Documentos Pessoais do Servidor inativo ou do instituidor da pensão: Dados pessoais,
endereço, documentos pessoais outrosl
b. Cópiâ CTPS, Contrâto de Tmbalho, Registro de Empregado ou outros documentos de prova
do vinculo laboral com o Município;
c. Processos de provimeütos de cargos e funções: Nomeação, posse, Transferência, Readaptação,
Reversão, Reintegração, Progressão, Promoçáo, Remoção, Redistribuição, Ascensão, Substituição,
Designação, Exoneração;
d. Processos Íeferentes a Afastâmentos: Férias, Licença Médica, Licença particulâr, Licença
Prêmio, Disponibilidade de outros órgãos:
e. Processos referentes a Tempo de Serviço: Aveúâções de tempo de servigos e processos de
vanlagens na conriigem de Ternpo de serviçosl
f. Processos de isonomias;

g. Processos de Avaliação Funcional;
h. Processos de lnscrigâo de dependentes;
i. Processo de concessão do BeneÍicio: contendo basicâmente; documentos pessoais
(Identidade, CPF, Cópias da CaÍeira de Tmbalho com vínculos de trabalhos antsriores. certidãô de
câsamento e outros); Histórico Laboral; Parecer juridico sobre a concessão do benefício; Ato de
Aposentadoria; Flo ologação do Tribunal de Contas;
j. Prccesso de concessão do Beneficio de Pensão: contendo basicamente; documentos pessoais
(Identidade, CPI, Cópias dâ Caúeira de Trâbalho oom víncutos de rrabathos ânteriores, certidão de
cAsamento e outros); Histórico Laborâl do instituidor; Parecer jurídico sobre a concessão do
beneÍício; Ato de Pensão; Homologâção do Tribunal de Contas;
k. Processos de Cessaçâo do Beneficio (aposentadoria ou pensão);

3.2.2. DigiÍalizaçào d,o âceNo documentâl dos beneficios concedidos (aposentadorias e pensões):

3.2.2.1. O objedvo desse serviço consiste nâ digitalização dos documentos que compõe o acervo
documentaldosbenefíciosconcedidosemantidospeloFUNDOMLINICIPÀLDESEGURIDADE,/i
SOCIÀL. FMSS Dos SERVIDORES PÚBLICóS Do MUNICÍPIo DE ARACATíCE, os quais 

q

,,L
,ü
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:::::.1:::::i:1" " Tlnutençã-o 
do beneffcio, e po.u o 

"u.o 
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:l:::l:d..1*.:,,. " " histórico 1.L,,cional e a,gr,"riraa" i""".i; il;;;.",i,".,,#ffii"::
indcxação dos docunlenlos por benelrcio, ou seja, na nurric. â do t"n"ti"io 

"on*aiao " 
u 

"onruttuao acervo deverá ser disponibilizâda no mínimo por matdcula, nome 
"lou--ôif, 

ao tirufn. aobeneÍicio ou pelo instituidor do beneffcio.

3.2.2.2. A proponente deverá apresentar na prcposta a proposta de trâbalho detalhada para digitalizare indexar os documentos funcionais e os processos de concessão dos beneÍicios e os critédos deconsulta a base de imagens.

3.2.3 Análise e reconstituiçào dos vinculos de Trâbalho dos seflidores instituiarorcs dosbeneficios:

3.2.3.1. Consiste na ânáiise dâ vidâ laboÉl do instituidor do beneÍicio com a reconstituição de todosos vínculos de trabâlho âssumidos ao longo de sua vidâ laboüI.

3.2.3.2 4 proponente deverá apresentar na proposta a metodologia de trabalho a ser apricaala para
efetuar a análise da vida laborai e a reconstituiçÁo dos vinculos de trabullro 

"o* 
o ,e.p"ctiuo uir"uloprevidenciário dos instituidorcs do beneficio. Considerar que, pr." 

", ;;l;;; taborados noMunicípio, exhtem casos de servidores que, em detenainados p",ioaoa 
"f"àarn*I, "ontribuiçõesao Regime Própdo de previdênciâ Social do Municípió FUNDó nfUf,*rcrpaf, OBSEGI]RIDADE soCIÀL - FMss Do MT,NICÍPIo DE ,qiucarvcEl 

".'.u.ros 
ao IGPS, eainda. os peoodos viDculados ao RCPS poderão estar inclusos e* pa.""larn"ntoi as.u-iao. p"loMunicipio iunto ao INSS.

3.2.4. Localizaçào dos documentos de prcva alo vínculo com o RGPS:

3.2.4.1. Paru os casos de extrâvio dos documentos de prova dos períodos de trabalho comcontribuição parâ o RGps, a proponente deverá apr.esenlar na propostu i -",oãoroljiu a" ,*unrr,o user apiicada para a busca e localizâção e ou rectrpeÍaçào de tais documentos dJ prova iunto ao\ervidor para ernissào de 2, \ iâ da ( I S CTC emjrrdo pelo RGPS n\SS. "

J 2 5. CompÍovaÇào e o recoúecimento Delo INSS, dos períodos laborados a outros entes públicosvinculacios ao RCPST

3.2.5.1. Para os 
-casos 

de ser-vidores que averbâúm lempo de serviço prestaalo a outros entespúblicos vinculados ao RGPS (Ex. preÍeitua e outros Govemos Estaduais;/ou Fede€l) através daC€tidão de Tempo.de Serviço emitido pelo próprio enre público, a propàn"*" a"rJ unr"."n u. nuproposta a metodoloHia de trabalho nârâ se obter o ,econlrecimento e u ;r.ao-Ou CfC p"foRCPS INSS. rel'erenle aoo respectiros periodos arerbados.

3.2 6. 
_Processamento e acompaúamento dos requerimentos de compensação p.evidenciária Sunto 

d
ao RGPS:

(D
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3.2.6.1. A proponente deverá efctuar o processamento dos casos identificados e devidamcnte
conrprovados de cornpensâç:io tinanceir.t junto ao RCI,S, através do sislema COMPRIIV foflrecido
fela Secrelaria dc l,rcvidência do N,Iinistério da Ecouomia. Apresentar â nlehdologia de trabalho
pam o l)roccssanrenlo e âcompanltemcnto dos rcquerimentos dc compensaÇào, considerando os
proccdimentos dc Digitaçào o Digitaljzaçào e reavaliaçào dos processos indet'endos. A propo erltc
delcír aprese lar umâ tnetodologia dc tmbalho a scr. aplicado pem o processarnento e
âcompanhamento dos rcquerimentos de compensaçào previdenciáriâ.

3.3. PÀRA EITIJ'I'UAR A III'VISÀO DO PASSIVO PIIDVIDtrNCIÁRIO COM O IiGPS.
VISÀN"DO IVtrNTUAL REDUÇÃO DO PASSIVO PREVIDIJNCIÁRIO. OU À
CoNsTlIUlÇÃo DIt Cr{ÉDrTos E/oU o ApuovErTÀNIENro NA CoMpENsAÇÀo
I'Rr'\ lDL\( tÁRtA D.\s co\ ttBl t(ôt.5 l.t.t.:t uADAs A0 Rcps AIlt^VE) t)[
NO FTC^ÇÕIS U P^RCELÀNI|NTOS.

r) Consisie llos serr'iços cspccialiTados pârâ efetuar a análise rninuciosa das confissôes de
débitos. dâs notificações c dís auluações assumidas e parcelâdás pelo Municipio de Aracali/Ce,
visando especillcârncnte à redução do passivo prcvidcnciário, a consiiluição de eventuâis ctéditos
elou a co provaçào dos rccolhitre tos cl'ctuados ao RGPS para lins de Compensaçào
l']r'cvidenciárla, com base na aplicaçào das nomas legais vigentcs âtuâlmente e dccisôcs
jurispruderrciais lavoráveis aos conlribulnles, o om evenluajs enos rnateriais ocolidos nos
leval]lârnortos liscais.

b) A prcstaÇào de serviços deverá ser eletuada com o objetivo de identificar, comprovar e
apurar os fatos que possibilitem a rcferida redução no passivo previdenciário ou a id€ntificação e a
constituiçào de eventuais créditos ou mesmo a comprovaçáo de conlribuições efetuadas ao RGPS
pâra fins de Conpensâção Previdenciária, em instânciâ âdministrativa.

c) Todos os fatos apuados deverão ser apresentados em fonna de laudos técnicos com todas as
ânálises, processâmentos, evidências e comprovâções para as devidas providências dos órgãos
gestores. Toda a âtuação e o rclacionamento junto aos órgâos do Govemo Fedeml deverão ser
efetuados através dos órgâos competeÍrtes do Município, cabendo à conhatadâ o d€vido
assessoúmento técnico âtmvés de laudos técnicos contendo todâs as comprovâções, apurações e as
petiçôes necessárias.

d) A proponente deverá apresentar a metodologia de trabalho detalhada, considerando no
minimo as seguirÍes atividades:

3.3.1. Levantamento e o proc€ssamento mhucioso de rodas as Notificações de Lançamentos de
Dóbitos Fiscais - NFLD, as Confissões de Débitos Fiscais - CDF, os Lançamentos de Débitos
Confessados - LDC e Autos de lnfração - Al e outros mecanismos de Autuação adotados pelo fisco
do RGPSI

3.3.1.1. Correspondem âos serviços especializados para localizar, buscâr, organizar e processar
todas as auluações dos órgãos da administração direta, autarquias, fundaçôes, empresas públicas e
sociedades de economia rnista e dos Poderes, que geraram o passivo previdenciário assumido pelo
Municlpio junto ao RGPS e que estão parcelados, liquidados, ou em litígio junto à Receita Federal
do Brâsil ou na Procuradoria da Fazenda Nacional, identificando os fatos geradores, os períoalos

a
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a individualização da massa de

3.3.2. Identiíicação dÊs possibilidades dc realução do passivo previdenciário decorrent€s de
fâlhâs ou erros nÀteriais ocorridos nos levantamentos fiscais ou na splicâçâo das âtusis
normâs legais vigentes:

3.3.2.1. Serviços especializados para efetuar os exames minuciosos das peças que instruem os
processos de Notificaçôes de Lançamento de Débitos Fiscais (NFLD), Confissões de Débitos (LCD),
Auios de InÍiação (AI), ou outros instrumentos de Ievantamento fiscal, com o objetivo especifico de
identificar e avâliar as possibiiidâdes de redução do passivo previdenciário, com bas€ nos
procedimentos adotados pelo fisco do RGPS na apuração do Fato Gemdor e da rcspectivâ Base de
Cálculo do débito previdenciário levântado.

3.3.3. Identificâção de eventuais períodos de contdbuição efetuâda ao RCPS para fins de
Compensação Financeirâl

3.3.3.1. Consiste nos serviços especializados parâ efetuar o detalhamento dos parcelamentos de
débiios previdenciários assumidos pelo Municipio junto ao RGPSANSS, identificando os fatos
geradores, os respectivos períodos autuâdos, a massa de seffidores que compõe a base de cálculo alos
débitos, para com fins especificos de comprovação dos recolhimentos efetuados âo RGPS e eventuâl
aprcveitamento na Compensação Financeirâ.

3.3.3.2. Considerar que! para os períodos laborados no Município, existem possibilidades, de
seflidores de detenninados órgàos (principalmente das indiretas), que mesmo descontanalo em lolha
de pagamento para o Regime Próprio de previdência Social do Município, INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA DO MuNICÍpIo DE AR-ACATI/CE,, os mesmos possam estar inclusos nas bases
de cálculo das Notificações Fiscais de Lançamento de Débitos (NFLD) e/ou de Lançamento de
Débitos Confessados (LDC), cujos débitos estâo parcelados €/ou quitados.

3.3.4. Apuração e revisão dos recolhimentos €fetuados ao RGPS sobre Verbas Indenizatóriss,
dos serüdores contribuiDtes âo RGPST

3.3.4.1. Consistem nos serviços opemcionais pâra etêtuar o exame minucioso das Folhas de
Pagamentos dos últimos anos (mínirno de l0 anos) de todos os órgâos da administração direta,
indir€tas, auhrquias e fundaçôes, com o roprocessarnento das peças que instruíram as GFIp,s, com o
objetivo de identificar nos valores apurados e declarados em GIIP, eventuâis incidêôcias de
contibuição previdenciária sobre verbas indenizatóriâs (VI), com o objetivo específlco de etetuar o
enfrentamento das notificaçôes decorrentes dâs compensações sobre Verbas hdenizatórias já

3.3.5. Elsboraçõo dâ NolÀ TécDic! com a Àpuração e comprovação dos levantâmentos liscâis
a serem solicitados a revisâo:

3.3.5.1.SeNiços especiâlizados para elaboração dâs Notas Técnicas visando possível reduaào do n
passivo previdenciário junto ao RGPS, com a ialentificação, comprovâção e apuração de cada uma Ú
das possibilidades de redução elou cÉditos, para petição à revisão junto a RFB ou ao INSS no caso
de comprovação para fins de Compensaçâo previdenciária;

Av. Dragão do Mar, 23t, Centro, Ara.âli-CE- BrasjlCEp:62800,000
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gerenciam€nto dos servigos propostos, com os seguintes detalhâmentos:

3.4.1. ,^ merodologia de gcrenciamenro dos seMços;
3.4.2. A alocação de recusos de pessoal e de equipamentos pam cada fass e atividade do projeto;
3.4.3. CroÍograma de execugão detalhado, contendo as atividades pâssíveis de programação,
explicitando os prazos e prcdutos â serem obtidos em cada iase do seryiço prestado, â eqüpe técnica
responsável e os rccursos a serem alocados (equipamentos, mobiliarios e outros). Considerar que os
trabalhos deverão ser âcompaúados por técnicos da contmtânte, visando o dornínio da metoalologia
de lrâbâlho; e
3.4.4. Apresentâção do(s) relâtório(s) de trabalho mensal, com o alemonstrativo alas atividades
executadas de acordo com o plâno de trabâlho e os resultados obtidos.

3.5. EsoeciÍicocio c Valores Médios:

0

ITEI\í ESPECIFICÀÇÃO UNII)ADE QUANT.
v^t,oR

UNITÁRTO
VALOR
TOTAI

01

Contratação de empresa

especializada para

prestaçào de serviços

especializâdos, visando à

compensaçào tinanceira de
que trata â Lei no.

9.'79611999, e a revisâo do
pâssivo junto ao

RGPS/INSS notificados
e/ou parcelados junto à

Receita Fedeml do Brasil -
RFBeàProcuradoriadâ
Fazenda Nacional (PGIN),
paÍa atendel

necessidades dos órgãos da
admiristrâção públicâ
direta, indireta, autárquica e

fundâcionâI, fundos

especiais, sociedades de

economia mista e demais

entidâdes controladas,

dirctâ ou indirctamente,
pelo Município de

Aracâti/Ce/CE.

Unid. 425 R$ 4.231,2s R$ 1.798.281,25

4. REFERENCIAL DOS

(D

3.4. NÍI'IODOLOGIA DE
PROPOSTOS:

I
DOS SERVrÇOS

A proponente deverá aprcseltar a organização â ser adolada para o

Av. Dragão do Mar, 230, Centro, ArôcâtiCE * B.as,t Cgp: 62800-000
(+5S 88) 3421,:050 | (55 88) 3421,1945 | www.arô.ati.ce.E{ov.br
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4,1. Diânte do exposto foi
prestação dos serviços.
1.2. RESPONSÁVEL PELA

tdo, conforme cotação de preços, para a

cerente Municipâl de Comprâs e Material

realii§r
:t

&Ços,
).

-À".

5. DocuMENTos DE EABTLITÀÇÃo:

5.4.1. Os documentos de habilitaçâo consistirão nos documenios exigidos abaixo_
5.4,2 - Retâtiva i HABILtTAçÀO JURiDICA:
5.4.2.1 - REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresário individual, no registro público de
empresa mercântil da Junta Comercial; devendo, no câso da licitant€ ser a sucursal,"filial ou agência,
apre§entar o regisÍro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz,
5 4.2.2 - A"ro ..NSTITUTIVO, ESTÀTUTO, CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO ouCONTRATO SOCIAL E TODOS OS ADITMS, em vigor alevidamente registrado no registropúblico de empresa mercantil dâ Juntâ Comercial, em se tratando de sociedadei empresárias e, nocaso de sociedades por ações, acompalüâdo de documentos de eleição de seus administradoresj
devendo, no caso da licitante ser â sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde
operâ com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz.
5.1.2.3 - INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTM, no câso de sociedades simpies _ no Cartório
de Registro das Pessoâs JurÍdicâs acompanhada de provâ da diretoria em 

"*"."i"io;'a"u"nOo, 
no 

"u.odâ licitânte ser- a sucursal, filiÂl ou agôlcia, apresentar o registro no CaÍório d€ Registro das pessoas
Juridicas do Estâdo onde opeü com averbâção no Cartório onde tem seale â mâtriz.
5.4.2.4 - DECRXTO DE AUTORIZAÇÃO. ern se rrarando de empresa ou sociedaale esÍangeiraem tuncionamento no país, e ATO DE REGISTRO oi ,qUronáçÃo rifraFtt{CIONAMENTO expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigrr.
5.4.2.5 - Ata da respectiva fundação, e o conespondente regisho na Juntâ Comerciavcartório, bemcomo o estatuto com a atâ de Eleição da Diretoria, na lorma do adigo lg da Lei n" 5.764171, em se
tratando de sociedade de cooperaiivâ.
5.4.2.6 - Alvârá de Funcionamento da Sede da Liciranre:
5.4.2.? - Documentos oficial de identificaçào (com foto) e prova de Cadastro de pessoas I.,ísicâs(CPF) do(s) sócio(s) administladorcst
5.4,3. Relativa à REGULARIDÀDE FISCAL E TRA.BAIHISTA:
5 .4.3 . I - Prova de inscriçào no Cadastro Nâcional de pessoas Jurídicas (CNpJ);
5.4.3.2 - Provâ de inscriÇão no Cadastro de Contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativoâo donncilio ou sede do licitante, pertircnle âo seu ramo de âtividade e compatível com o objeto
contratual:

5.4.3.3 - Provâ de regularidade para com a Fazenda Federal:
5.4.3.4 - Prova de regularidade pâra com a Iazenda Estaduâll
5 4.3.5 - Provâ de regulâridade pâra com a Fazenda MunicLpar do domicírio ou sede do iicitante;
5.4.3.6 - Provâ de regularidâde relativâ à Seguridade Sociâl (INSS), demonstrando situâção regular
no cumpr'imento dos encargos sociais instituídos por 1ei;
5.4.3.7 - Prova de rcgularidade relativâ ao Fundo de GaGntiâ por Tempo de Serviço GGTS). ddemonstrândo situâção regulâr no cumprimento dos encargos sociais insti ríá". ;;. iJ ' ' ü
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5.4.3.8 - Prova de inexistênciâ de dóbitos inadimplidos perante a Justiça do Trúalho, mediante a
apresentaçào de ce idão negativa, nos temos do Título VII-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, aprovacla pelo Decreto-Lei n 5.452, de 1" de maio de 1943).
5.4.3.9 - As Microempresâs (ME) e Empresas de pequeno porte (Epp), deverão aprcsentar toda a
documentâção exigida para efeito de comprovação de RnGLILÂRIDADE FISCÀL E
TRABAI-HISTA, mesmo que esta apresente âlguma restrição;
5.4.3.10 - Havendo alguma rcstúção na comprcvação da regulâridade fiscâl e tmbalhista, será
assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo temo inicial coresponderá ao momento em que o
proponente for declarado o vencedor do oertame, prorogável por igual período, a critério da
administração pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito
e emissão de eventuais ceriidões negativas ou positivas com efeito de ceftidâo negativâ;
5.4.3.11 - A não-regularização da documentação, no prazo estabelecido, implicará decadência do
dircito à contralâçào, sem prejuízo dâs sânções prcvistas no art. 81, da Lei no g.666193, sendo
facultado â convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação, ou a revogação ala

licitação, conforme o câso.

5.4.4. Retariva à QUALtFtCAÇÀo ECoNóM tCo-FtNANCEt RÁ:
5.4.4.1 - Balanço patrimonial e demonstrações conlábeis do último exercício social, já exigíveis e
apresentâdos na Íbnna da lei, que comprovem a boâ situação financeira da empresa - vedada a sua
substiluição por bala[cetes ou balanços provisó os - devidamente assinados por contabilista
registrâdo no CRC, bem como por sócio, gerente ou diretor, podendo ser atualizados por ínalices
oficiâis quando encenâdos há mais de três meses da dâla da apresentação da proposta, acompaúado
do Temo de Abel1urâ e Encenamento do livro Diário, devidamente registrados na Junta Comercial
competente ou no ECD - SPED Sistema Público de Escritruração Digital;
5.4.4.1.1. Os balanços emiridos via Sisrema público de Escrituração Fiscal Digital - (SpED), só senâ

âceito mediante recibo de entrega emltido pelo Sistemâ, de acordo com o Decreto n 8.683, de 25 de
fevereiro de 2016";
5.4.4.2 - CeÍidão Negativâ de Falênciâ / Concordata / Recuperaçào Judicial, expedida pelo
distribuidor da sede do Licitante.
5.4.4.3 - Capital social mínimo ou patrimônio líquido mínimo, igual ou superior a ljyo (d,ez por
cento), do valor conespondente efetivamente aremâtâdo pelo licitante, podendo a comprovaçào ser
feita âtrâvés da apresentagão da Ceftidão Simpliflcada emitida pela Junta Comercial da sede da
licitânte ou outro documento legal.

5.4.5 - Relârivâ à QUALTFICAÇÁO TÉCNICA:
5.4.5.1. Documenlo que comprove o registro ou inscdçào da licitante em entidade profissional
competente;

5.4.5.2. A capacitação técnico-proflssional de que â licjtante possui em seu quadro permanente pâra a
execução dos serviços, objeto dâ presente licitação, uma equipe multidisciplinar, lormailo por
profissionais de nivel superior com registro nos respectivos Conselhos de Classe, com vínculo na
data da entrcga dos envelopes, comprovâdos através de cópia da Carteira de Trubalho e/ou Registro
de Empregado, Contmto Social (em caso de Sócio) Contrato de Trâbalho, ou ainda, declaração (es)
de disponibilidade do profissional apresentada pela licitânte para execução dos serviços no periodo
corespondente ao contrato, de no minimo:
a) 0l (un) profissional de nível superior "advogado',, comprovando â inscrição válida na Ordem dos p
Advogados do Brasil , OAB;
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5.4.6.3 - A documentação constante do Cadastro de Fomecedores da prefeitura Uunicioaiae
Arâcati/Ce deverá lambém se encontrar dentro do prazo de validade e atender a .: 

----''' 1--
o drsposto no edital.f

6, DA PROPOSTA DE PRE(,OS:

6.1 - A proposta de preços deverá ser conleccionailas em única via, em papel timbmdo, semeürendas, rasuüs ou enkeliúas, com Nome,lRazào Social e endereço do proponente, dâtadas,
assinadas ou rubricadas em todas as folhas pelo representante legul e p"lo ,".pon"arel tecnico dalicitante, devidamente qualiíicados no processo licitatório.

6.1.1 - Na propostâ de preços deverá constar os seguintes dados:
a) Serviços a serem executados, iguais ao objeto desta licitâção, confoúe projeto Básico comTenno de Referênciâ;

b) Prego Unitário e Global por quanto a licitante se compromete os serviços objeto desta Licitação,
expresso em reais ern algâ smo e por extenso;
c) Prazo de validade dâ proposta, que será de, no mínimo, 60 (sessenta) dias;
d) Prazo de execuçâo dos serviços que será por 12 (doze) meses.
6,2 - Os valores contidos na proposta serâo considerados em moedâ collente nacional (liE^i_)
mesmo que nào contenhâm o símbolo da moecla (R$);
6.3 - Os preços conslÂntes das propostas ale prcços da licitante deverá
decimais âpós â vírgola, cabendo ao licitânte proceder ao âÍedonalamento
após âs duas casas decimâis dos centavos.

conter apenas duas casas

ou desprezar. os núnreros

6.4- Declaração da licitante que, nos valores apresentados aciÍIa, estão inclusos todos os tributos,
encargos trabalhisias, previdencjários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguos, deslocamentos ale
pe_ssoâl, custos e demais despesas que possalr incidir sobre o objeto licitado;
6.5 - Serão DESCLASSIFICADAS as propostas quel
6.5.1 - Apresentarem preços supedores âo limite estabelecido ou manifestâdamente inexequíveis;
6.5.2 - Aprcsentarem preços jnÍeriores a 70% (setenta por centoy do menor dos seguintes valores a
saber':

â) Média âritmétisa dos valores das propostas
orçado pela Administração, ou

1 l A exccuçào contralual scrá
SIGURID,{DIJ SOCIAL-IMSS

superiores a 50% (cinquenta por cenlo) do valor

b) Valor orçado pela Administração.
6.5 3 - condições ilegais, omissôes, e,,os e divergência ou conflito com âs exigênciâs deste Edilar.
6.5-4 - Proposta em função da ofeÍa de outro competidor na licitacão.
6.5.5 - Preço unitário inexistente, simbólico ou inisório. havido assim como aquele incompatível
com os preços praticados no mercado, conforme a Lei n g.666/93 e suas alterações.
6.5.6 - Preço uDitário e/ou global excessivo, assim entendido corno aquele superior ao orçado pela
PMC, estabelecido no prcjeto Básico/Temro de Referência.

9.5.1- lrcços 
unitádos e/ou globais inexequíveis nâ fonnâ do Art. 48 da Lei das Licirações.

6.5.8 - Quântitativos divergentes dos constantes na plânilha de preços estimados_
6.5.9 - Propostas que não atendâm ao item 6 do edital.

7. DA FISCALIZAÇÃO.

acompanhada c liscalizada pelâ FUNDO NIUNICIPÀL DE
DO NIUNICÍPIo DE ARACÀTI/CE. atraves do sefvidor

'....l','r':..r.'.xj'];;i;i::;j:;;§::.'..j]::li';]:]::..:,,:1i..::ã}.::l:ji.W-l
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devidamente indicado pelo órgã0, especialmente designâdâ pâra este fim pela CONTRATANTE,..do
âcordo como estabelecido no aÍ.67, da Lei Fedeül n 8.666/1993. 

iil
8. \.rGÊNctA E ExEcuÇÀo , 

,,
I

8.1 - Dff início à execução do serviço em até 05 (cinco) dias úteis, confonne estabeleciilo na drdem
de Sefliço expedida pelâ CONTRATANTE, infonnando, em tempo hábil, qualquer motivo
impeditivo ao idcio da sua execução;

8.1.I - O prazo de vigência do contlato será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por igual
peíodo, contados a pârtir de sua âssinatua, e suâ eficácia se dará â paÍir da publicaçào no Diário
Oficial do Município, nos tennos da legislação vigente.
8.2 - Os serviços presenciais contraiados deverâo ser prestados no Município de Amcati/Ce,
correndo todos os eventuais custos relâtivos a passagens, hospedagem, condução, deslocamento,
alimentaçáo, seguros e demais despesas necessádas à execugão dos seniços, às expensâs da
contrâtada;
8.3 - Os serviços não presenciais poderão ser prestados de quâlquer lugâr, a critério da contratada.
8.4 - Câbe à empresa assumi as despesas necessárias ao cumprimento da prestação de sewiços
técnicos e profissionais especializados, pÍincipalmente, as deconentes de viagens e locomoçâo de
seus profissionais, inclusive; no caso de diáriâs e refeições relacionadâs ás visitas na sede do
prefeitura.
8.5 - Eventuais despesas administrativas geradas exlremamente, ainda que em âtendimento ao objeto
contrâtado, não serão supoúadas pelo Município.
8.6 - Os serviços serão executados por úeio de proÍissionais credenciados e habilitados psrtencentes
á equipe tecnica da empresa, com comprovada experiência, qualificação técnica e capacitação
profissionâ1.

9. DO RECEBIMENTO DO OBJtrTO.

9.1 - Será efetuâdo recebimento provisório da prestâção do serviço que careçam de verificação
técnicâ e em definitivo após verilicação da qualidade e quântidade do naterial e consequente
aceitação, em até 90 (noventa) dias, contados do recebimento provisódo, nos termos do alt, 73, inc.
II, alíneâ "b", da Lei federal r'8.666/93.

10. DÀS OBRIGAÇÔES E RESPONSABILIDÁDES DA CONTRATÁDA.

10.1 - A CONTRÂTADA obriga-se a:

10.1.I - Executar o objeto em conÍbrmidade com as condições do Edital e seus anexos, no contrato e
nas demais cominações legais;

10.1.2 - Dar inicio à execução do serviço em até 05 (cinco) dias úteis, conforme estabelecido nâ
Ordetn de Serviqo expedida petâ CONTRATANTE, infonnando, em tempo hábil, qualquer motivo
impeditivo ao inicio da sua execução;
10.1.3. Os serviços presenciais contratados deveráo ser prestados no Município de Aracati/Ce,
corendo todos os eventuâis custos relativos a passâgens, hospedagem, condução, deslocamento,
alimentação, seguros e demais despesâs necessárias à execução dos servigos, às expensas da
contmtâda,

I
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10.1.4 - Responsabilizar-se inte$alnent€ pelos-ser\Ss contratados. nos termos da legislação
vrgenle. e elerua-los de acordo com as e:pecificaçôes coÀblanres do contmlo;
10.1.5 Cumprir horários e periodicida<le para a execuçàt dos serviços fixados pela Administiação,

(D ARACATI

segundo suas convciiôncias e em consonàrcia com a liscalização do contrato;
10.1.6 - Utilizar, na execução do contrato, pessoal especializado e treinado para desempeúo das
respectivas funções, assumindo integralmente a responsabilidade por todo o ônus decorente da
prestaçâo do seniço e administração dos recursos humanos necessários á execução do contmto, que
não terão neúum vinculo tmbalhista para com a CONTRATANIE;
10.1.7 Providenciar a substituição de qualquer prcfissional envolvido na execução do objeto
contrâtuâl cuja conduta seja considerada indesejávelpela fiscalização dâ CONTRATANTE;
10.1.8 Cientificâr, por escrito, dentro do prazo de 24 horas, a fiscalização da CONTRATANTE
quâ1quer ocoraôncia anormal verificada na execuçào do serviço, independentemente ala comunicação
verbal, sob pena de multa;
10.1.9 Mânter, durânte toda â execução contmtuâI, em compatibilidade com as obrigações
assumidâs, todas as condições de habilitaçào e quaiificação exigidas na licitação;
10.1.10 - Responsabilizar-se pelos danos causados direiâmente à contmtante ou a terceiros,
decorrentes da sua culpa ou dolo, quando da execução do objeto, não podendo ser arguido paü efeito
de exclusâo ou redução de sua responsabilidade o fato de a contratante proceder à fiscalizagâo ou
âcompaúar a execução contralual:
10.1.11 - Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou veúam a incidir sobre
â execução contütual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos,
encargos sociais, transporte e outras providências, respondendo ob gatoriamente pelo fiel
cumprimento das leis trabalhistâs e especificas de âcidentes do trabalho e legislação conelata,
aplicáveis ao pessoal empregado na execução contrâtual;
10.1.12 - Responder, civil e penalmelte, por quaisquer danos materiais ou pessoais ocasionados à
CONTRATANTE e/ou a terceiros, por seus empregados, dolosa olr culposâmente, nos locais de
trâbalho;

10.1.13 A âusência ou omissào da fiscalização da CONTRATANIE não eximiú a prestâção dos
serviços dâs responsabilidades prcvistas deste instrumento:
10.1.14 - A CONTRATADA não poderá subcontntar, ceder ou rrânsferir o objeto do Contmto, no
todo ou em parte, a terceiros, sem anuência da CONTRATANTE, sob pena de rescisão.

11. DÀS OBRIGÂçÕES E RESPONSABILIDADES DÀ CONTRÀTANTE.

1l.i - A Administração Pública obriga-se a:

11.1.1 - A Contratante se obriga a proporcionar ao(à) Contmtado(a) todas as condições necessárias
ao pleno cumprimento das obrigâções decorentes desse instrumento, consoante estabelece a Lei no
8.666/93 e suas alterações posteriores.

11.1.2 Solicitar a execução do objeto ao CONTRATADO atravós da emissão de Ordem de
Serviço.

11.1.3 Fiscalizare acompanhar os seniços executados pelo coniratado. l)
11.1.4 Comunicar ao(à) Contratado(â) toda e qualquer ocorrência relacionada coma execuçào do 

q

objeto contraiual, dilig€nciândo nos casos que exigem providências corretivas.

Av. D.agão do Mar, 230, Celltro, AraIêti-Ct - Brasil CÊp: 62800 000
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11.1.5 - Providenciar os pagamentos )à{à} Conhâtâdo(a) à vista das Notas Fiscais/Faturas
devidalllenls atestadâs pelo SetoÍ Cornpetente.

11.1.6 Notificar o CONTRATADO, de qualquer inegularidade decorente alâ execução alo objeto
contratual.

11.i.7 - Aplicâr as penalidades previstas em lei e neste inshumento e nas demais cominaçôes legais.

I2. DAS SÀNÇÔES ADMINISTRA.TIVAS.

12.1 Aos proponentes que ensejarem o retardâmento da prestâção conhâtual, seja total ou parcial,
compoÍar-se de modo inidôneo, não mantivercm â proposta, Íizerem declarâção falsa ou cometerem
lraude fiscal, falhârem ou fraudarem na execução alo contmto poderão ser aplicadas, confonne o
caso, as seguintes sançôes, sem prejuízo da reparaçâo dos danos causados ao Município de
Aracâti/Ce pelo inftâtor:
I. Adveriência;
IL Multa de àlé l1yo (dez por cento) sobre
descumpdmento do contrâto firmado;

o valor prevlsto da contratação. No caso cle

III. Suspensão temporáriâ de participação em licilação e impedimento de contratar com o município
de AÍacati/Ce por prâzo não superior a 02 (dois) anos;
IV. Declaração de inidoneidade para licitar ou contmtar com o município de AúcatíCe enquânto
perdurarem os motivos determinantes da puniçâo ou até que sejâ promovida a reabilitação perante a
própda autoridade que âplicou a penalidade, que será concedida sempre que o conhatado rcssarcir o
municipio de Aracati/Ce pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sançào aplicada com
bâse no inciso anterior.

12.2 - O valor da multa aplicada será deduzido pela CONTRATANIE por ocasião do pagamento,
momento em que o Depârtamento Administrativo e Financeiro do Município de Aracati/Ce
comunicará ao CONTRATADO;
12.3 - Se não for possível o pagamento por meio de desconto, ao CONTRATADO ficará obrigada a
recolher a multa por meio de DAM Documento de Arrecadação Mwricipal. Se não o fizer, será
encaminhâdo ao órgão competente pârâ cobmnça e processo de execução.
12.4 A reabilitação do Contratado só poderá ser promovida, mediante requerimento, após
decorrido o prazo da aplicação da sanção e desde que indenize o Município pelo efetivo prejuízo
causado ao Erário quando a condula làltosâ, relativamente âo presente ceÍame, repercutir
prejudicialmente no âmbito da Adúinistração Pública Municipal.
12.5 - As sânções prcvistas serào aplicadas assegurândo ao Conhatado ou ao Adjudicatário, o
contraditório e a amplâ defesa, nos seguintes prazos e condições:
a) 05 ac:nco) drds uters nor casos de ad\enenctâ;
b) 10 (dez) dias úteis dâ abertuâ de vista do processo, no caso de declarâqão de impedimento pam
licitar ou contmtar com o Município de Aracâti/Ce.
12.6 Neúuma sangão será aplicada sem o devido prccesso adminishativo, que prevê defesa prévia
do lnteressado e rccurso nos prazos definidos em lei, sendo-lhe franqueada vista ao processo.
12.7 A aplicação das penalidades é de competência do Secretário signatário do respectivo contlato.
12.8 As multâs não têm caráter indenizatódo e seu pagamento nào eximirá o contratado de ser ,acionada judicialmente pela responsabilidâde civil derivada de perdas e danos junto à ü
CONTRATANTE, decorrentes das infraçôes cometidas.

Av. D.agão do Maí, 23O, Centro, A.acat;CE- B.asitCEp;6280ô-000
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13. DÀs Dor'ÁÇôEs oRÇANÍENT
t!

13.1 A despesa decorrente da conLmtação collerá à conta de recursos consignados na seguinte
Dolação orçâmeulária: Mânutençâo das Atividades da FUNDO MUNICIPAI DE
SIIGURIDÁDI SOCIAL. I.NISS Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurldica.

14. DO PÁGAMI]NTO, DO REAJUSTÀMENTO E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-
FINANCEIRO.

I 4. I - Os pagâmentos serão feitos de acordo com a realização dos sefliços, em até 30 (trinta) diâs do
mês subsequente ao adimplemento da obrigação e encaminhamento da documentação tmtada neste
subitem, observadas as disposições editalicias, âtravés de crédito na Conta Bancária do fomecealor
ou âtravés de cheque nominal, de acordo com os valores contidos na propostâ de preços do licitante
em conformidade com projeto básico/tenno de referência.
14.2 - O contratado não seÉ objeto de reajusie antes de decoÍidos 12 (doze) meses do seu registro,
hipótese na qual poderá serutilizado o indice IGP-M da Fundâção Getúlio Vargas.
14.3 - REEQUILÍBRIO ECONôMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobreürem fâtos
imprevisíveis, ou previsiveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da
execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, câso fortuito ou fato do príncipe,
configurando álea econômica extraordinária e extracontmtual, poderá, mediante procedimento
administrativo onde reste demonstrada tâl situação e termo aditivo, sel restabelecida a rclação que as
pârtes pactuâmn inicialmente entre os encargos do contratâdo e a retribuição da Administração parâ
a justa remunerâção do fomecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro
inicial do contmto, na lolma do aftigo 65, II, .,d', da Lei Fedeúl n.. 8.666/93, altemdâ e consolidada.
14.4 - Independentemente de declaração expressa, llca subentendido que, no valor pago pelo
contrâtante, estão incluídas todas as despesas necessárias à execução dos seruiços, inclusive as
relacionadas com úateriais, equipamentos e mão-de-obra.

r5. DA VIGÊNCIA DO CONTRdTO.

15.1 - O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir sua da assinatua, podendo ser
proffogado, â critério das partes, na forma do âúigo 57 da Lei Federâl Ío g.666/93, alterâda e
consolidada.

16. DAS ALI'ERAÇÕES CONTRATUAIS.

16.1 -A Contraiâda fica ob gada a aceitar, nas mesmas condições contratuâis, os acréscimos ou
supressôes no quantitativo do objeto que se fizerem necessários, conforme o disposto no art. 65, seus
incisos e pârágrafos, da Lei de Licitações vigente.

17. DÀS PRXRROGATIVAS.
1 7. 1 - A CONT&{TADA recoúece os direitos do CONTRATANTE relativos ao presente Contmto
e também os abaixo clencados:
17.1.1 Modificar o contrâto unilateralmente, para melhor adequação às flüâlidades do interesse
público;

; Av. Dragão do Mar, 230, Centro, Á,racati-a! _ BrasilCEp: 62800 000, l+55 88) 3421-1050 | iss S8) 3421-1943 I www.aràcâri.ce.gov.Lrr
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17,1.2 - ExtÍnguir o conhato unilateralmente, nos casos especiÍicados no inciso I do aúigo 79 da Lei
n.'8.666/93;
17.1.3 - Aplicar âs sânçôes motivadas pela inex€cução total ou parcial do Contrato.

I8. DA RXSCISÀO CONTRA.TUAL,
18.1 - O instrumento contratual fimado em decoÍência da presente Iicitação poderá ser rescindido
em conformidade corn o disposto nos artigos 77 a g0 da Lei no g.666/93.
18.2 Na hipótes€ de oconer a rescisão administrativâ prevista no aftigo 79, inciso I, da Lei no
8.666/93, à CONTRATANTE são assegurâdos os direitos prcvistos no ariiro lO, irr"i.o" , u fV, çg1' ao 4', dâ supmcitada lei.
1E.3 Por âto unilateral desta Administraçâo, nos casos prcvisto na Lei de Licitações.

Ara(Iri Ct,. 28 d+9rit de 202J

///
r,.*,.r a/$'ry,u c"^ ul,o

PRESTDE\TE DO FTJNDO MU\rctp#_ DE SEGTJRTDADE SOCtAI- _ FMSS

I
Av. DÍâgão do Ma., 230, Centro, Aràcati-C€ _ 6rasit Cap: 62800-000
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Refl: CoNCoRRÊNCIA PÚBLICÀ N, O6.UOr/2023.CP
NÍOD[I,O ST]CI.]STIVO DA CAR'TÀ PROPOSTA

lcolocu.a 1p.tp?/ tit ht.íklo)

PRf FLITUR"A M TJ\ICIPAI Df ARACATI-CE.
( 0MISSAO PERMANEN.t E DE t lctTAÇÀo.

REI.: PROPOSTA DE PRXÇOS.

Localidade-UF, de 20_.

1"u.irrrbo . u..inutu*ããi.p úrãI$l j

VAI,OR
UNITÁRIO

âlor Glob:rl por Extcnso

: 60 (SESSENT'^) DL\S.

D,\I)OS DO PROPONI'NTIi

(D

_
Av. 

-Dragâo 
do Ma r, 2 30, Ce. tro, ÁrêcâÍí_Ct _ B ra sij CE p i 62800_000 I

{+SS 88) 3a21,1050 I (S5 8S) 3a21-:t9451 www.à.a.âaj.ce.gov.br 
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\:_r__ltrOUTORGANTE: <NOME DA EMPRESA, CNPJ e ENDEREÇO, n""te uto ,"p."r"iàã. po. ..u
Í;:l]:l;":"Â3.1!H, 

ou represenrân,e,. Sr. NoMr- 
-o,,rrL"u"i,)"_j,]Í,1'". 

.*^0" .,",,.

OUTORGADOT <NOME DO OUTORGADO> qualiÍicaçào (nacionalidade, estâdo civil, proÍissâo,RG, CPF e endereço.

OBJETO: Representar a outorgante na Concorência N. . cujo objeto é a _.

PODERES: O outorgante confere ao out.,rgado(a) pleno e gerais poderes para representá-lo jutúo aoyi,l:ip,: O" Aricari. Esrado_ do Ceará. retarivo a Conconéncia púbtic; N" -_ó;.00 t,202J-Cp,p00enoo o rnesmo apresenlar ProD.,sta. e Documentos de Habililaçào. panicipar_G se.soes pr:blicasde abenura dessirs Propo.ras e Doculnenlos. asslnar as_respecu\as atâs. regislÍar ocorÍéncias,fo'*ular impugnaçôes. inrcrpor recursos. renunciar ao air.iio a. .."rr.à, rEn'un",r, u r."u,,olnrerposto. negociâr prcços e assrnar todos os ato. e quui"qu". do".,,n"nto. inài.i"i;u"i. uo to^ 
"fiel cumprimento do presente mandato.

Local e data.

PR!FEITU]IA DO
ARACATI
^EGl.t^D!5EÀ^qc^rl!N§!

ANI]XO I
I\IODEI O DF PRO( UIL\CÀO

Ret.: ao\coRRt:\at^ pl Bt tc{ N.00.00t 2021_cp

OUTORCANl'E

observaÇões; se patlícular, a procaraÇão lteftí elabora.la em papel tinlbrado da lícitctnte e assinadttpor teprcrenr.mtes l4uis úu.pessod &viJd Tente autorizattaiseíá nec"rririo-áiir*o, u" poa"u"oo,t lorqattt? pda íEer r del?Ra\.ào ú, i td.

e

, Av. D.agão do Mar, 23O, Centro, A.ô.âai,Ca _ Brasil CEp: 62COO,00O

i {+55 8a) 3421-1050 li55s8)3421-r94gl*w\]V.aracati.ce-.!or.br 
]. ,,,,,,,,,,, ,,J



ÀNEXO Iv
*"r.,coH.oJLll$.',o""'d;:i§lr:.ír?rrrr_."

DECLARAçÃo DE QUE NÃo EMPREGA MENOR

RefereDte Concorrência N._ 2023

ecar-:;od;fi:X: m*::i:.Xno__- por inrennédio de seu represenranre
,j _ _._- rnscnto{a) no CpF sob o n"do an 27 da Lei n" 8.0ôó, a. ii o.rlõi "; .: DFCI ARA para llns do disposro no inciso v
"o,,n,o. 

p"igo.à áu,n."uffi::;","ü:J;;::"",i:'iti#:::J.,; 
l:Jlezoiro)-os 

em rmbarho

(se for o caso acrescentar texto a seguir)

Ressalva: emprega menor, a pâÍir de 14 (catorze) anos, na condição de aprendiz.

Locale dâta

(representanre legâl da li"itunti* a-Uiro au tiàuçaq * ia"rtfr*ção completa)

PREEEITURA DO*HHI_=

ú

,0



P-RE !EI T UIIA DO....-..-- ARACATi
{.o(,^ D. srR;Mtr(Nn

ANI]XO V
1\IINUl'A DO CONTITATO

Iiffgr3. s:r*:j,"3y:,1-rRE sr CBLEBRAM o MuNrcÍproArMvEs DA aEà:úiüri

CONI'RA'I'O N':

coNl.RÀtADÀ), P, ran-l o ln,t çuaFsrõrrn --. COMj {NOME
SE DECLARÁ

DE AIL{CATI-CE.
DA LICITANTD

,Lt;::iT""g" 
ML icipio de Aracâri-cE. com sede no e,,dereço:

,T,L'"X1"1 i;,,ç"maa.llii;' o s"""i"r" a'i'; " -.----------.--- inscrirâ na

*;:,m:1i:milÍ:."'i:"üiiiii;UxT:,".uH9F;$iH:i:i*
com cndereçoj ,oescüuiri"'e'ii,É'-;?X$üil F;H,lLT,: l"l,:iill: conrrarada).

;'""'ü"*o"; 
'il3::'Tlí11 "i; ; '., ::' ,;' 

';;i"*";'ili":'f'";"''":iii 
:"i 8u:l;

cPF sob o n'' ooo.ooo.ooo-oo. à;;:;1:' 1':t"' d",'ssinanlê pelo 
"o't"t'dut int.lrotur nã

pre.enre conr,aro. o*".ái.-à. ,i"lllll" i:1311*" de coNTRÁrADA. resotrem firmor o(onlormrdade com as d;*",;iÀ Ià",ti'j" "tirârono ,a rnodalidade concoréncia púbiica. e em
clâ.rsJlâs c condr\ões a.àir, "'*'-tnaLeln"86ô09J.posrerioresalrerâçôe"emedianreâo

flÁ:ly.^ pRrMErRÁ . DA FUNDAT\,|E\JrAÇÁo LEcArr.r - u preselrte contraro tem como Êrrdamento:
'.r.r - As oelennlnaçôes dâ Lei n,. g.ooô 03;

i I i . I !"":::::lrl," rúbr ic,, n . 0ó.0ài/202r_cp;

i i.; . â.1::*X,::ffi::.1,l';bo,lio ^,-^ .oDs,rn,c da concorrencic púb,icai
1.1.5 - As Disposjçôes do Djrerto pri,"ado;
, . r .u - ruptetrvamenlL.. nos princrpio" dr tcorra geml dos contratos,

cl,Áu^suLÁ sEGUNDA _ Do oBJETor.l - u presente conúato tem comô ^hiêiconsukoria ,,. r r r" 
" 
,""r,i."'Jjã" ,o.? 

tl:^,lo"tu-tutu o de se^iços técDicos especiarizados de

I;,l.l,l-:: ;ffi:; il,ffi fl ,"T.J:."J:i ffi"J"Xi':t;,H[ilT::[,:ffi1]í Jj
clÁusur.A TERCEIRa _ Do vÁ*o-.,oriúà-,il.oríY,-)â'J.:r,â3"iltrIl*;.loopAcAMENro.Do

3-1,- O valor gtúal do presente contrato é de R$
T"1ht. ut"rto ,lo ,.""bimento ao serviio prestado e notas

. a se? pâgo
rlscals/Iaturâs. conforme especifi cações

Descriçâo dos ServiÇos

\ALOR GLOBÀL R$



'+tul

€:t/
l'ir.r

f-- .- -À,
PRI'FEITURA Df)
ARACATI
i4ã;;r;!tr^r!{q-rhw

3.2- Os pagamentos seÍão feitos de acordo com a realizaÇào dos serviços, em alé l0 (trinta) dias domês subsequente ao âdimpremento da obrigaçio e encamiúameoto o" o""r_"rr"oa" on"o" 
"*,"subitem, obser.vadas as disposições editaliurâs, êiravés de c*o- *;;;;;;; do fomecedorou âtravés de cheque nominal, de acordo

em conlormidade com p*",o or,r"or,..r,loil ll 
valores.contidos na Proposta de Preços 

'lo 
licitante

: 
3- . Por o:âsiâ:. da 

:alização dos serviços o conhatado deverá apresentar rccibo em 02 (duas) viase â respectiva Nota Fiscal. A Fatura e Nota Fiscât deverão ser ".r,id*-;;";;" da prefeituray;il:f:f::::fe {1. acompaúado das ceÍidôes Federais. i."i,l,. 
" 
r,," 0,.oo prc\enle ( ontraro n;ô scrá.objelo de reajuste anres de decorrido\ l2 {doze, meses doseu registro, hipótcse na qual poderá ser uliJrzaclo o indice tCp-M da Fun;;;;;;;: ,**"3.5 - REEeUILÍBRIo rcollô*trco_TINANCETRo: ," n,oii"* 

-0""-'""i*vircm 
fatosimprevisíveis, ou previsíveis porém de consequôncias incalculáveis, retardadores ou impedÍivos daexecução do âjustado, ou aindâ, em caso ile força maior, 

""." f"i"i "-., i". do príncipe,configuran<lo álea econômica extrâordjnáriâ e extracontratual, O"a..a,_'**;anr" procedimentoadministrativo onde reste demonstrâda tal situação e termo aditivá, ser."ràt"r""ü 
" 

."r"Or" Or" *paÍes pactuaram iniciâlmente entrc os encargos do conlratado e a retriUuiçao iu aàniini.t.uçao pu.u

:i::jij:::::,::r",1rômec,mcnro. obierivan,to a manutenção do eq,ii,L.i *"ü_*_ç**"o",,U(iar oo conrrrro. na iôrma do aairjo oS. JI, ,,d,, 
da Lei !_ede&l n.o 8.646/93, alterada e consotidada.J.o - lndepcndenrernenre de decldraçào .*r**". n"" *u.r,.r"o",oJ or.."r"'1lr_ ,"r" or"contratante, estão incluidas todas as <1esr

*r"t*"a* ""."-"*;, ;;;il:.*'J*necessárias 
à execução dos serviços' inclusive as

cLÁusuLA euARTA _ Do pRAZo DE vIcÊnclor coNtnaruu,

1:1,_?.1."*i" 
instrumento terá vigência de t2 (DOZE) MESES, contados a paÍir sua daassmatu,a, podendo ser prorrogado, a crirério das partes, * r""* a" 

"nig" 
íiJ L"i n"a"rur n8.ó66193, âlteradâ e consolidada.

cLÁusuLA er,.INTA _ Do pRAzo E LocAL E ExECUÇÃo Dos sERl,IÇos

5.1 - Dar ir1ício à execução do seryiço em ató 05 (cinco) dias úteis, conforme estabelecido na ordemde Seryiqo expedidâ pela CONTRATI
impeditivo ao inicio da sua execuçào; 

\NTE' infonnando' em tempo hábil' qualquer motivo

5.1.1 - O prazo de vigênoia do contrato será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogâdo por igualpeíodo, contados a partir de sua assinatur
oficiat,<io MLuricípio, n*,".,"* u" nr*,ilàij[a 

eficácia se dará a partir da publicação no Diário

5.2 - Os serviços presenciais contratad(
coffendo todos os eventuais 

"ua,o, 
,",urr" 

deverão ser prestâdos no Município de Aracati/ce,

ifT"'l":*, "";;;;";;;;;::::':X.'.,.,#T:.:liii3"?lT'.ill,lll";.':il::::'::contralada;

i j -"j"sLe]-V]r::::: l,esenciars 
poderào ser prestados de qualquer lusar, a critério da conrataala.çurprEsa assumrr as despesâs necessárias ao cumprimento da prestação de serviçostêcnicos e protissionais especjrtizados, prinoipatmente, * a*"""ri..-lL rü"^? toco.oçao deseus profissionais, inclusive; no caso de diárias e releições relacionada" ;;;". nâ sede doprefeitura.



ii\, RiraÊ tr
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5.5 - fvenluais despesas adminisrrarivas gerada, jii
conlratâdo, úo serão suponadas pelo Mríicipio.

ainda que em atendimento ao objeto
s.o - Os servLços serào e^."rkd;. p;;;;i
a equlpe tecnica da emnt"." -^-. ^^----'0" lton*'onais credenciados e habilitados penencentesá equipe lànica di empresa, aon, ao-" 

-' v vrrJ)ru'rnrs (Icocnclados e habililados peíencenres

frotls\iorrl ' rovada experiéncia qualificaçào lécnicJ e câpdclrâcào

P.IlEFEITURÂ I'O

{ncB^ Dr s!tr^Ma;un;

profissional.

CLÁUSULÀ SEXTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS

6.1 - A despesâ decorente da contral
o-o,oçao o.i,-"nieao, 

";;.;;r 
;àl;.;ffr':"Jlilil:: .il.T;Til.X",il"iH:J:il,i;

Municipio - 3.J.90.3e.00 servrços de Terceiros pessoá ;ujã,;;;a.r;:o;..erviços técnicosproíi,sionais - I802000000_ RppS _ pre\rdencjário _ Fxeculi\o

CLÁUsLTLA sf'I IMA - DAs oaRICAÇÔEs DA coNTRATADA

7.1 - A CONTRATADA obriga,se a:

;": l;,:i'::hilJi::: em confomidâde com âs condições do Ediral e seus anexos! ,o coütrâro e

7.1.2 - Dar início à execução do seryi(

*::fr í:*TJj, j:itf:};Ti:ili*üffi JiJ;#.",JÍ:Í",,"1;:",1,ffi:,:..jü,."j::11J;
7.1.1 - Os seryiços presencjais contrâl
corendo todos os eventuais 

"..r", .",rt:l:: 
deverâo ser prestados no Município de Aracati/ce,

alirnenraçào. ..t,.". ; ;;;";;;:ro.il"uo" ' nuttue"nt ho'pedagem conduçào. de.locamenro.

conrratidÍ. ,s necessárias à execuçào dos serviços, ás expensas dâ

li;l'; ""jrli'ilrll.,lilffi.:'";fl1§:: rlos-serviços 
contratados, nos rermos da resisração

., i., _ .,,0.i, n",u,l* :';;o"jl:ij;'l*,,""ôes 
consranres do conrraro;

segundosuas conveniênc,;-";;ffi1;,T;ff?,ffi,*;r:?j:::,,|];::os pera Adminisrraçâo,

7.l.6 - UÍilízar, nâ execução do contmti

:::e:ct1vas.tunções,".,,",'-0"-,"ffi ,i.,Ll":i["ff :il,,iji.;:i:ffff :ii j":T[*:t
presraÇào do \en iÇo e adminislra\ào dos recurso, t uln"no. n..arrário. u.J"_".""rr"r,o"io .on,r,o. ou.nio rerão neúum vínculo lrâbâlhista pârâ corn a CON,neTOXff, 

.-"-....q\auü

l;i;í";.ill],'iJi.,11""";lilÍlü::".*"':':u"' p'on,.ionnr 
",uorvido 

na execuçâo dô objeto
u.t.s - ci"mfi""., p*;;;;:" j:t""iável pela fiscaiização da CONTRATANTE;

quutqu". o"o,rcn"iá àno"*iãi#;;: 
prazo de 24 horas' a fiscalização da coNTRATANTE

verbal, sob pena de mu 
..-' -""-.*' xd execuçâo do serviço, independentemente da comunicaçâo

7.1.9 Manrer, dlrante toda a execução contútual, em compatibilidade com as obrigações
;:ilT 

t*,1:::::.:::ldições de hab,riraçào e quarificoçao erigidas na üli.rl",'"' '

,;;;.,,J;"::,ffio,Í::il:nnoJ:' ca,sado! direramenre á contrarante ou a ,erceiros.

:ffi*:*:,,,.1",;;"'.1',::l:ff fi 'ii.::".".""'::J::ff Hi1:::::T*iã*:i1

^l;""JXr.l."l:"y::::1rr-:tro, Arôcari_cE _ 3rasir cEp: 62800_000r+s5 Bs) 3421-i050 r ir, *l uoriiroí,*-il:;;.:í:u,;y



=*o" .o"*^. r;a;s;o::!ie-as úr,caç,

m***lrx**:r:ffi ;iÉr'*in,tr*i

l,ll;r"" *T:,", :, ".*,* r, r-.,,,-::,ti*"'ffHffT'il:#;:11; :::T:::J:j

ilr**ü**-r--xd*.tr:,',*:#":J::::::

;:Áusu.a 
orrave ;;;.",",:'ilffiff;: ;'"'llx# con'[râ'Ío' no

8.1 - A Administlação pública 
obriga_se a:

*,""i,"**ri:t:::,*i:ff ffi :1::"1ff i::lr:h:il::H;.?ryffi 
::

; i j ::*: 
j:l ji:rT:J:::::1";l'J.lfl .,f,,l j,:ffi",i",:^"" 

" 
.«rem de s en ç.".,., _ LomunrcaÍ âo(àt Contratadot, r ,,

;1:" :"?:H:"i1*:"#;:::::1-ll::::iffiIlffi;:"":'"HffÍ" c'm a exec,Çà. d.

devidamrnre^ares,ada! p; ffi;i:il;".,:;ll' 
('onrrarado(a) à v,sra das Noras FiscâiyFaruras

CONTMTADO. de qualquer i[egrlaridade decorente da execução do objeto
8.1.7 -Aplicar âs penalidades previstas em lei e neste instnrmento enas demais cominações legais.
cLÁusur,a NoNa _DÁs sANÇÕEs

9.1 - Aos proponentes que ensejarem o rt
uompo.ar-se cle modo i"idô."", ,âo ,".,,1::13:il" 

da preÍação contratuai, seja totâl ou parcial,

fraude 6scal, ,"rnu."n, .,. ,r"rà"."",;;,,Lverem 
a proposta, fizerem declaragão falsâ ou cometerem

caso. âs se*u,nres sançôes, sem ,,a,r,r"*t""uo 
do conlrâlo podelào ser aolicâ.iâs. conforme o

Aracati/cepelo infralor: 
o da repamçâo dos danos causados ao lúunicipio de

L Advertência;
IL Mulla de até 109ô (dez por cento)
dcsclrmprimento do con,.ut.l-;;;;",' ""' 

sobre o valor previsto da conhataçào. No caso de

IIl. Suspensào rernporana de paÍlcipacào em_licitação e impedimento de contrâtar com o municípiode Arâcati Ce por pra,/o nào superior r 02 rdois) anos;[\. Dec]araÇào de inidoneidade ,-. f.,,r. -, """,.","perdurarem os ,,orivos ,";:;;:":;-" ]: ::: :l 
contratar com o município de Aracati/ce enquanto /

, ,_.-"-*, wru u nurç,pro qe rvacai/Ce enquânto

;:.;il,1;:n"::'l:"::i::':'::: :j"r'Iào ou.a,e qJe..ejc promo,;ou u,"uilioçao p.,,n,. 
"

própriaâuÍorjdadequeapricouapenaridaàe,qu;;;;ilii,""."##;il;::l",-ffi:i:J#::::

Âv. Drâgão do Mar, 230, Centro, Arâcâti_CÊ _ Brasi,CEp:62800_000
(+55 88)3421-1050 I (5S 88) 342i-194S 1 ***.rr".u,, ."*o".f,r"

I



{Íua\ *'W0diftxri-ffi.§9,,*H#-
üHü"|jo*"#e 

peros preiuízos rcsurtanres e após decorido o

i,tffi ;iüil:;jÍi:xÍ::;l,1ÍJ,#l:,=#lxffi ffi ;
;itll#'Tfr "Ii,:*L;:nil+flf .*;#;"^rxfff ,r:]:::"::,:

i;,t,"Jilf ,'i,':."#:,:.t1,:,ilírr$;:x".rxt#rT;ff Í:"".il#
ruffi ml.tf"j:;Í;:**X:i::TH1:J:. "*'a,ado 

ou ao Ádjudicâ,ádo, 
o

;:l',::,"::,**': lf,,::,::: ,l*r:::.*, no caso de dec,aração de impedimenro para

.,*ru;:::;,'ffi ,,..;ffi 
á,§i,}d",*H.ffi H;:,ffi ::

ü#[lx;t'i"":'#;;.1."ffi ;1i,i:*";,'T#]T*ríi*,",*,1,,r,,
cr,Áusur,a oÉcrua - DÁ REscrsÀo

l::1. I Este cor Éro poderá ser rescin

;Hx*:*,:Íi::":;,'. ;Jfl'"l J.TI."j:T,'J:[',fi ,il:'"'|an'|e 
por convmiênciâ

ern quebra de 
";,;;;;.;io;,#'.:li'".i.:o::]:"* 

*." conrrâro impricaÉ auroma,,camen,e
8.ooo q3. recoütecidos 

"ro" 
iã".i,r.r.) "lt 

âcrÍunr"lrativa prerisla no an. 77 da Lei Federal

iá'l'lT ::"i::: l:*;:ffi ü:H: i: ;iJ:il:T:ffi :Ii:*'"'s normas con'Iraruais e a!

* *,Ãli,i*j. ,"]lli/rl' 
erescrndivel iinda, independentemente de qualquer interperaçâo Judiciar

l0 J I - Omis\âo de psgâmenro pcld Contrxtdnle;
r U.J.2 - Inadimpléncia de qualquer de sua!
ru.J.) - AceÍo em cornr,n 

".o.oo 
oo. ,",^,.]-,.l.r.ulas 

p,-rr quaiquer r:ma das panes:

il ily,::.1. :";l;";;;;;TJ[::" :ffi :"Ti*::"*, median,e aviso por escri,o com
.v.J a r\o caso de náo cumprimento de cpreiudrcàdâ poderr rescindi-to sem ,r. .']"]::^"t-0". "':l'ulas desle conrrâro, a pane que se senrir

anrecedencia definidr n;:r;,;;;;,.;; 
s( raça necessárjo uma comunicaçào por escriro com a

:X:if^il,.?'.:iTân."",LT,'lY*;,.ol,tArrERAÇÃo"on,*,,*,/

Áv n'-"-^ ^^ ".- ^.^- 
-__----"--

i,*i"_]".i1,1,,":í j,;re,rrro,Ardcdri-cF _ Brdsrr cr_p 67800 000, {+s5B8}3421,1050tirrudrjorr,i-nií*J',i[.r:;H:n:,

,, r rrr,,=
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PI'l-FEITUItÀ DO
ARACATI
4!cR,^ D!;üMc^ÍxMi

I1_l - euaisquer alteraçôes que \,ellham:Adltivo. . - - '-,,, I ocorrer neste Instrumento serão efetuadas mediante Tenno
ll.2 - A pretêirura Municrpal, se reserpúst tce. no ,oao o, J, ;;;: ;: ,:",:"" : lireiro 

de. cincerar a presenre coNCoRRÊNCrA
rssim como ..au.i|. o, uun].r,.r-,.;:;;#""": l',j-:::T:elrsrcberecidas 

na resisraçào peninenre.
Inicial do conrralo. manrendo-se as demai 

uç 
'J-n (vlnte e clnco Dor cenlo, do vâlor

oa Lei rf g.óoo gj. sem o* 
"r,0, 

u a"",r",ti"lçôes.do 
conlraro nos Iermos do aí. 65. parágÍafo 1".rÍ"dâ o direilo de rcclamaÇào ou indeniTaçào.

CLÁUST]LA DÉCIMA SEGI,NDA . DA PT,BLICAÇÂo

12.1 - A publjcâçào resr]mid.r do instrum
IocaJ oe cosrume. are o r;i;;;;;r;,1;J;*'"- 

desre contrato deverá ser publicado por afixaçào em€s subsequente à datâ de sua assjnatum

cr,Áusur,a oúcrlra rERC[rRA _ Do FoRo

ll I - O po.o competente para dirimjr c
Lomarca de Arcatai _ CE. ,uuisquer dúvidas oriundas do presente conúato é o da

I3.2. Declaram as paíes que este Contratc
de rcordo enrre cta. cel.br*..;.; *ilJ"I ""rrerponde 

á mânifesraçào final. comntêla e exclusiva
timadas, presente Contratojuntamente com as testemunhas abaixo

Arâca1i-CE,

CONTRATÁNTE

CONTRA.TADA

TESTEMUNHASI

1.
CPF M

CPF N"

P


